
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 

Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM.  

............................................................................................................................................................ 

 

Capítulo 32 

Extratos tanantes e tintoriais; taninos e seus derivados; 

pigmentos e outras matérias corantes; tintas e vernizes; 

mástiques; tintas de escrever 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos de constituição química definida, apresentados isoladamente, exceto os que 

correspondam às especificações das posições 32.03 ou 32.04, os produtos inorgânicos dos 

tipos utilizados como luminóforos (posição 32.06), os vidros obtidos a partir do quartzo 

ou de outras sílicas fundidos sob as formas indicadas na posição 32.07 e as tinturas e 

outras matérias corantes apresentadas em formas próprias ou em embalagens para venda a 

retalho, da posição 32.12; 

b) Os tanatos e outros derivados tânicos dos produtos incluídos nas posições 29.36 a 29.39, 

29.41 ou 35.01 a 35.04; 

c) Os mástiques de asfalto e outros mástiques betuminosos (posição 27.15). 

2.- As misturas de sais de diazônio estabilizados e de copulantes utilizados para estes sais, para a 

produção de corantes azóicos, incluem-se na posição 32.04. 

3.- Também se incluem nas posições 32.03, 32.04, 32.05 e 32.06, as preparações à base de 

matérias corantes (incluindo, no que respeita à posição 32.06, os pigmentos da posição 25.30 

ou do Capítulo 28, as escamas e os pós metálicos), dos tipos utilizados para colorir qualquer 
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matéria ou destinadas a entrar como ingredientes na fabricação de preparações corantes. Estas 

posições não compreendem, todavia, os pigmentos em dispersão em meios não aquosos, no 

estado líquido ou pastoso, dos tipos utilizados na fabricação de tintas (posição 32.12), nem as 

outras preparações indicadas nas posições 32.07, 32.08, 32.09, 32.10, 32.12, 32.13 ou 32.15. 

4.- As soluções (excluindo os colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos referidos 

nas posições 39.01 a 39.13 incluem-se na posição 32.08 quando a proporção do solvente seja 

superior a 50 % do peso da solução. 

5.- Na acepção do presente Capítulo, a expressão “matérias corantes” não abrange os produtos 

dos tipos utilizados como matérias de carga nas tintas a óleo, mesmo que possam também ser 

utilizados como pigmentos corantes nas tintas de água. 

6.- Na acepção da posição 32.12, apenas se consideram “folhas para marcar a ferro” as folhas 

delgadas do tipo das utilizadas, por exemplo, para marcar encadernações, couros ou forros de 

chapéus e constituídas por: 

a) Pós metálicos impalpáveis (mesmo de metais preciosos) ou pigmentos, aglomerados por 

meio de cola, gelatina ou de outros aglutinantes; 

b) Metais (mesmo preciosos) ou pigmentos, depositados sobre uma folha de qualquer 

matéria, que lhes serve de suporte. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

32.01 Extratos tanantes de origem vegetal; taninos e seus sais, éteres, 

ésteres e outros derivados.  

3201.10.00 - Extrato de quebracho 0 

3201.20.00 - Extrato de mimosa 0 

3201.90 - Outros  

3201.90.1 Extratos  

3201.90.11 De gambir 0 

3201.90.12 De carvalho ou de castanheiro 0 

3201.90.19 Outros 0 

3201.90.20 Taninos 0 

3201.90.90 Outros 0 

   

32.02 Produtos tanantes orgânicos sintéticos; produtos tanantes 

inorgânicos; preparações tanantes, mesmo que contenham 

produtos tanantes naturais; preparações enzimáticas para a pré-

curtimenta.  

3202.10.00 - Produtos tanantes orgânicos sintéticos 0 

3202.90 - Outros  

3202.90.1 Produtos tanantes inorgânicos  

3202.90.11 À base de sais de cromo 0 

3202.90.12 À base de sais de titânio 0 

3202.90.13 À base de sais de zircônio 0 

3202.90.19 Outros 0 
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3202.90.2 Preparações tanantes  

3202.90.21 À base de compostos de cromo 0 

3202.90.29 Outros 0 

3202.90.30 Preparações enzimáticas para a pré-curtimenta 0 

   

3203.00 Matérias corantes de origem vegetal ou animal (incluindo os 

extratos tintoriais, mas excluindo os negros de origem animal), 

mesmo de constituição química definida; preparações indicadas 

na Nota 3 do presente Capítulo, à base de matérias corantes de 

origem vegetal ou animal.  

3203.00.1 Matérias corantes de origem vegetal  

3203.00.11 Hemateína 0 

3203.00.12 Fisetina 0 

3203.00.13 Morina 0 

3203.00.19 Outras 0 

3203.00.2 Matérias corantes de origem animal  

3203.00.21 Carmim de cochonilha 0 

3203.00.29 Outras 0 

3203.00.30 Preparações indicadas na Nota 3 do presente Capítulo, à base de 

matérias corantes de origem vegetal ou animal 

0 

   

32.04 Matérias corantes orgânicas sintéticas, mesmo de constituição 

química definida; preparações indicadas na Nota 3 do presente 

Capítulo, à base de matérias corantes orgânicas sintéticas; 

produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados como agentes de 

avivamento fluorescentes ou como luminóforos, mesmo de 

constituição química definida.  

3204.1 - Matérias corantes orgânicas sintéticas e preparações indicadas na 

Nota 3 do presente Capítulo, à base dessas matérias corantes:  

3204.11.00 -- Corantes dispersos e preparações à base desses corantes 0 

3204.12 -- Corantes ácidos, mesmo metalizados, e preparações à base desses 

corantes; corantes mordentes e preparações à base desses corantes  

3204.12.10 Corantes ácidos, mesmo metalizados, e preparações à base desses 

corantes 

0 

3204.12.20 Corantes mordentes e preparações à base desses corantes 0 

3204.13.00 -- Corantes básicos e preparações à base desses corantes 0 

3204.14.00 -- Corantes diretos e preparações à base desses corantes 0 

3204.15 -- Corantes de cuba (incluindo os utilizáveis, no estado em que se 

apresentam, como pigmentos) e preparações à base desses corantes  

3204.15.10 Indigo blue segundo Colour Index 73.000 0 

3204.15.20 Dibenzantrona 0 

3204.15.30 12,12-Dimetoxidibenzantrona 0 

3204.15.90 Outros 0 

3204.16.00 -- Corantes reagentes e preparações à base desses corantes 0 

3204.17.00 -- Pigmentos e preparações à base desses pigmentos 0 
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3204.19 -- Outros, incluindo as misturas de matérias corantes de duas ou mais 

das subposições 3204.11 a 3204.19  

3204.19.1 Carotenóides e suas preparações  

3204.19.11 Carotenóides 0 

3204.19.12 Preparações contendo beta-caroteno, ésteres metílico ou etílico 

do ácido 8’-apo-beta-carotenóico ou cantaxantina, com óleos ou 

gorduras vegetais, amido, gelatina, sacarose ou dextrina, próprias 

para colorir alimentos 

0 

3204.19.13 Outras preparações próprias para colorir alimentos 0 

3204.19.19 Outras 0 

3204.19.20 Corantes solúveis em solventes (corantes solventes) 0 

3204.19.30 Corantes azóicos 0 

3204.19.90 Outras 0 

3204.20 - Produtos orgânicos sintéticos dos tipos utilizados como agentes de 

avivamento fluorescentes  

3204.20.1 Derivados do estilbeno  

3204.20.11 Derivados do ácido 4,4-bis-(1,3,5)triazinil-6-aminoestilbeno-2,2-

dissulfônico 

0 

3204.20.19 Outros 0 

3204.20.90 Outros 0 

3204.90.00 - Outros 0 

   

3205.00.00 Lacas corantes; preparações indicadas na Nota 3 do presente 

Capítulo, à base de lacas corantes. 0 

   

32.06 Outras matérias corantes; preparações indicadas na Nota 3 do 

presente Capítulo, exceto das posições 32.03, 32.04 ou 32.05; 

produtos inorgânicos dos tipos utilizados como luminóforos, 

mesmo de constituição química definida.  

3206.1 - Pigmentos e preparações à base de dióxido de titânio:  

3206.11 -- Que contenham, em peso, 80 % ou mais de dióxido de titânio, 

calculado sobre matéria seca  

3206.11.1 Pigmentos tipo rutilo  

3206.11.11 Com tamanho médio de partícula superior ou igual a 0,6 

micrômetros (mícrons), com adição de modificadores 

0 

3206.11.19 Outros 0 

3206.11.20 Outros pigmentos 0 

3206.11.30 Preparações 0 

3206.19 -- Outros  

3206.19.10 Pigmento constituído por mica revestida com película de dióxido 

de titânio 

0 

3206.19.90 Outros 0 

3206.20.00 - Pigmentos e preparações à base de compostos de cromo 0 

3206.4 - Outras matérias corantes e outras preparações:  

3206.41.00 -- Ultramar e suas preparações 0 
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3206.42 -- Litopônio, outros pigmentos e preparações à base de sulfeto de 

zinco  

3206.42.10 Litopônio 0 

3206.42.90 Outros 0 

3206.49 -- Outras  

3206.49.10 Pigmentos e preparações à base de compostos de cádmio 0 

3206.49.20 Pigmentos e preparações à base de hexacianoferratos 

(ferrocianetos e ferricianetos) 

0 

3206.49.90 Outras 0 

3206.50 - Produtos inorgânicos dos tipos utilizados como luminóforos  

3206.50.1 Com substâncias radioativas de radioatividade específica inferior 

ou igual a 74 Bq/g (0,002 µCi/g)  

3206.50.11 Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio 0 

3206.50.19 Outros 0 

3206.50.2 Sem substâncias radioativas  

3206.50.21 Halofosfatos de cálcio ou de estrôncio 0 

3206.50.29 Outros 0 

   

32.07 Pigmentos, opacificantes e cores preparados, composições 

vitrificáveis, engobos, polimentos líquidos e preparações 

semelhantes, dos tipos utilizados nas indústrias da cerâmica, do 

esmalte e do vidro; fritas de vidro e outros vidros, em pó, em 

grânulos, em lamelas ou em flocos.  

3207.10 - Pigmentos, opacificantes e cores preparados e preparações 

semelhantes  

3207.10.10 À base de zircônio ou seus sais 0 

3207.10.90 Outros 0 

3207.20 - Composições vitrificáveis, engobos e preparações semelhantes  

3207.20.10 Engobos 0 

3207.20.9 Outras  

3207.20.91 Com um teor, em peso, de prata superior ou igual a 25 % ou de 

bismuto superior ou igual a 40 %, dos tipos utilizados na 

fabricação de circuitos impressos 

0 

3207.20.99 Outras 0 

3207.30.00 - Polimentos líquidos e preparações semelhantes 0 

3207.40 - Fritas de vidro e outros vidros, em pó, em grânulos, em lamelas ou 

em flocos  

3207.40.10 Fritas de vidro 0 

3207.40.90 Outros 0 

   

32.08 Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros 

naturais modificados, dispersos ou dissolvidos em meio não 

aquoso; soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo.  

3208.10 - À base de poliésteres  

3208.10.10 Tintas 5 
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3208.10.20 Vernizes 5 

3208.10.30 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo 5 

3208.20 - À base de polímeros acrílicos ou vinílicos  

3208.20.1 Tintas  

3208.20.11 À base de polímeros acrílicos, apresentadas em sortidos 

definidos na Nota 3 da Seção VI, dos tipos utilizados para a 

fabricação de circuitos impressos 

5 

3208.20.19 Outras 5 

3208.20.20 Vernizes 5 

3208.20.30 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo 5 

3208.90 - Outros  

3208.90.10 Tintas 5 

3208.90.2 Vernizes  

3208.90.21 À base de derivados de celulose 5 

3208.90.29 Outros 5 

3208.90.3 Soluções definidas na Nota 4 do presente Capítulo  

3208.90.31 De silicones 10 

3208.90.39 Outras 10 

   

32.09 Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros 

naturais modificados, dispersos ou dissolvidos num meio aquoso.  

3209.10 - À base de polímeros acrílicos ou vinílicos  

3209.10.10 Tintas 0 

3209.10.20 Vernizes 0 

3209.90 - Outros  

3209.90.1 Tintas  

3209.90.11 À base de politetrafluoretileno 0 

3209.90.19 Outras 0 

3209.90.20 Vernizes 0 

   

3210.00 Outras tintas e vernizes; pigmentos de água preparados, dos tipos 

utilizados para acabamento de couros.  

3210.00.10 Tintas 10 

3210.00.20 Vernizes 10 

3210.00.30 Pigmentos a água preparados, dos tipos utilizados para 

acabamento de couros 

10 

   

3211.00.00 Secantes preparados. 10 

   

32.12 Pigmentos (incluindo os pós e flocos metálicos) dispersos em 

meios não aquosos, no estado líquido ou pastoso, dos tipos 

utilizados na fabricação de tintas; folhas para marcar a ferro; 

tinturas e outras matérias corantes apresentadas em formas 

próprias ou em embalagens para venda a retalho.  

3212.10.00 - Folhas para marcar a ferro 10 
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3212.90 - Outros  

3212.90.10 Alumínio em pó ou em lamelas, empastado com solvente do tipo 

hidrocarbonetos, com teor de alumínio superior ou igual a 60 %, 

em peso 10 

3212.90.90 Outros 10 

   

32.13 Cores para pintura artística, atividades educativas, pintura de 

tabuletas, modificação de tonalidades, recreação e cores 

semelhantes, em pastilhas, tubos, potes, frascos, godês ou 

acondicionamentos semelhantes.  

3213.10.00 - Cores em sortidos 10 

3213.90.00 - Outras 10 

   

32.14 Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques; 

indutos utilizados em pintura; indutos não refratários do tipo dos 

utilizados em alvenaria.  

3214.10 - Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques; 

indutos utilizados em pintura  

3214.10.10 Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outros mástiques 2 

3214.10.20 Indutos utilizados em pintura 2 

3214.90.00 - Outros 0 

   

32.15 Tintas de impressão, tintas de escrever ou de desenhar e outras 

tintas, mesmo concentradas ou no estado sólido.  

3215.1 - Tintas de impressão:  

3215.11.00 -- Pretas 0 

3215.19.00 -- Outras 0 

3215.90.00 - Outras 0 

 

Capítulo 33 

Óleos essenciais e resinóides; produtos de perfumaria 

ou de toucador preparados e preparações cosméticas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As oleorresinas naturais e os extratos vegetais das posições 13.01 ou 13.02; 

b) Os sabões e outros produtos da posição 34.01; 

c) As essências de terebintina, de pinheiro ou provenientes da fabricação da pasta de papel ao 

sulfato e os outros produtos da posição 38.05. 

2.- Na acepção da posição 33.02, a expressão “substâncias odoríferas” abrange unicamente as 

substâncias da posição 33.01, os ingredientes odoríferos extraídos dessas substâncias e os 

produtos aromáticos obtidos por síntese. 
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3.- As posições 33.03 a 33.07 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados ou não, próprios 

para serem utilizados como produtos daquelas posições e acondicionados para venda a retalho 

tendo em vista o seu emprego para aqueles usos, exceto águas destiladas aromáticas e 

soluções aquosas de óleos essenciais. 

4.- Consideram-se “produtos de perfumaria ou de toucador preparados e preparações 

cosméticas”, na acepção da posição 33.07, entre outros, os seguintes produtos: saquinhos que 

contenham partes de planta aromática; preparações odoríferas que atuem por combustão; 

papéis perfumados e papéis impregnados ou revestidos de cosméticos; soluções líquidas para 

lentes de contato ou para olhos artificiais; pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, 

impregnados, revestidos ou recobertos de perfume ou de cosméticos; produtos de toucador 

preparados, para animais. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

33.01 Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluindo os chamados 

"concretos" ou "absolutos"; resinóides; oleorresinas de extração; 

soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em óleos 

fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas por tratamento 

de flores através de substâncias gordas ou por maceração; 

subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos 

essenciais; águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de 

óleos essenciais.  

3301.1 - Óleos essenciais de frutos cítricos:  

3301.12 -- De laranja  

3301.12.10 De petit grain 5 

3301.12.90 Outros 5 

3301.13.00 -- De limão 5 

3301.19 -- Outros  

3301.19.10 De lima 5 

3301.19.90 Outros 5 

3301.2 - Óleos essenciais, exceto de frutos cítricos:  

3301.24.00 -- De hortelã-pimenta (Mentha piperita) 5 

3301.25 -- De outras mentas  

3301.25.10 De menta japonesa (Mentha arvensis) 5 

3301.25.20 De mentha spearmint (Mentha viridis L.) 5 

3301.25.90 Outros 5 

3301.29 -- Outros  

3301.29.1 De citronela; de cedro; de pau-santo (Bulnesia sarmientoi); de 

lemongrass; de pau-rosa; de palma rosa; de coriandro; de 

cabreúva; de eucalipto  

3301.29.11 De citronela 5 

3301.29.12 De cedro 5 

3301.29.13 De pau-santo (Bulnesia sarmientoi) 5 

3301.29.14 De lemongrass 5 
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3301.29.15 De pau-rosa 5 

3301.29.16 De palma rosa 5 

3301.29.17 De coriandro 5 

3301.29.18 De cabreúva 5 

3301.29.19 De eucalipto 5 

3301.29.2 De alfazema ou lavanda; de vetiver  

3301.29.21 De alfazema ou lavanda 5 

3301.29.22 De vetiver 5 

3301.29.90 Outros 5 

3301.30.00 - Resinóides 5 

3301.90 - Outros  

3301.90.10 Soluções concentradas de óleos essenciais em gorduras, em óleos 

fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas por tratamento 

de flores através de substâncias gordas ou por maceração 

5 

3301.90.20 Subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos 

essenciais 

5 

3301.90.30 Águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos 

essenciais 

5 

3301.90.40 Oleorresinas de extração 5 

   

33.02 Misturas de substâncias odoríferas e misturas (incluindo as 

soluções alcoólicas) à base de uma ou mais destas substâncias, dos 

tipos utilizados como matérias básicas para a indústria; outras 

preparações à base de substâncias odoríferas, dos tipos utilizados 

para a fabricação de bebidas.  

3302.10.00 - Dos tipos utilizados para as indústrias alimentares ou de bebidas 5 

3302.90 - Outras  

3302.90.1 Para perfumaria  

3302.90.11 Vetiverol 5 

3302.90.19 Outras 5 

3302.90.90 Outras 5 

   

3303.00 Perfumes e águas-de-colônia.  

3303.00.10 Perfumes (extratos) 42 

3303.00.20 Águas-de-colônia 12 

   

33.04 Produtos de beleza ou de maquiagem preparados e preparações 

para conservação ou cuidados da pele (exceto medicamentos), 

incluindo as preparações anti-solares e os bronzeadores; 

preparações para manicuros e pedicuros.  

3304.10.00 - Produtos de maquiagem para os lábios 22 

3304.20 - Produtos de maquiagem para os olhos  

3304.20.10 Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel 22 

3304.20.90 Outros 22 

3304.30.00 - Preparações para manicuros e pedicuros 22 
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3304.9 - Outros:  

3304.91.00 -- Pós, incluindo os compactos 22 

 Ex 01 - Talco e polvilho com ou sem perfume 12 

3304.99 -- Outros  

3304.99.10 Cremes de beleza e cremes nutritivos; loções tônicas 22 

3304.99.90 Outros 22 

 Ex 01 - Preparados bronzeadores 12 

 Ex 02 - Preparados anti-solares, exceto os que possuam 

propriedades de bronzeadores 

0 

   

33.05 Preparações capilares.  

3305.10.00 - Xampus 7 

3305.20.00 - Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, dos 

cabelos 

22 

3305.30.00 - Laquês para o cabelo 22 

3305.90.00 - Outras 22 

 Ex 01 - Condicionadores 7 

   

33.06 Preparações para higiene bucal ou dentária, incluindo os pós e 

cremes para facilitar a aderência de dentaduras; fios utilizados 

para limpar os espaços interdentais (fios dentais), em embalagens 

individuais para venda a retalho.  

3306.10.00 - Dentifrícios (dentífricos) 0 

3306.20.00 - Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais) 0 

3306.90.00 - Outras 0 

   

33.07 Preparações para barbear (antes, durante ou após), desodorantes 

(desodorizantes) corporais, preparações para banhos, 

depilatórios, outros produtos de perfumaria ou de toucador 

preparados e outras preparações cosméticas, não especificados 

nem compreendidos noutras posições; desodorantes 

(desodorizantes) de ambiente, preparados, mesmo não 

perfumados, com ou sem propriedades desinfetantes.  

3307.10.00 - Preparações para barbear (antes, durante ou após) 22 

3307.20 - Desodorantes (desodorizantes) corporais e antiperspirantes  

3307.20.10 Líquidos 7 

3307.20.90 Outros 7 

3307.30.00 - Sais perfumados e outras preparações para banhos 22 

3307.4 - Preparações para perfumar ou para desodorizar ambientes, incluindo 

as preparações odoríferas para cerimônias religiosas:  

3307.41.00 -- Agarbate e outras preparações odoríferas que atuem por combustão 22 

3307.49.00 -- Outras 22 

3307.90.00 - Outros 22 

 Ex 01 - Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais 12 
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Capítulo 34 

Sabões, agentes orgânicos de superfície, preparações para lavagem, 

preparações lubrificantes, ceras artificiais, ceras preparadas, 

produtos de conservação e limpeza, velas e artigos semelhantes, 

massas ou pastas para modelar, “ceras para dentistas” e composições 

para dentistas à base de gesso 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As misturas ou preparações alimentícias de gorduras ou de óleos animais ou vegetais dos 

tipos utilizados como preparações para desmoldagem (posição 15.17); 

b) Os compostos isolados de constituição química definida; 

c) Os xampus, dentifrícios (dentífricos), cremes e espumas de barbear e preparações para 

banho, que contenham sabão ou outros agentes orgânicos de superfície (posições 33.05, 

33.06 ou 33.07). 

2.- Na acepção da posição 34.01, o termo “sabões” apenas se aplica aos sabões solúveis em água. 

Os sabões e outros produtos daquela posição podem ter sido adicionados de outras 

substâncias (por exemplo, desinfetantes, pós abrasivos, cargas, produtos medicamentosos). 

Todavia, os que contenham abrasivos só se incluem naquela posição se se apresentarem em 

barras, pedaços, figuras moldadas ou em pães. Apresentados sob outras formas, classificam-se 

na posição 34.05, como pastas e pós para arear e preparações semelhantes. 

3.- Na acepção da posição 34.02, os “agentes orgânicos de superfície” são produtos que quando 

misturados com água numa concentração de 0,5 %, a 20 °C, e deixados em repouso durante 

uma hora à mesma temperatura: 

a) Originam um líquido transparente ou translúcido ou uma emulsão estável sem separação 

da matéria insolúvel; e 

b) Reduzem a tensão superficial da água a 4,5x10
-2

 N/m (45 dinas/cm) ou menos. 

4.- A expressão “óleos de petróleo ou de minerais betuminosos” usada no texto da posição 34.03 

refere-se aos produtos definidos na Nota 2 do Capítulo 27. 

5.- Ressalvadas as exclusões abaixo indicadas, a expressão “ceras artificiais e ceras preparadas”, 

utilizada no texto da posição 34.04, aplica-se apenas: 

a) Aos produtos que apresentem as características de ceras, obtidos por um processo 

químico, mesmo solúveis em água; 

b) Aos produtos obtidos por mistura de diferentes ceras entre si; 

c) Aos produtos que apresentem as características de ceras, à base de ceras ou parafinas e 

que contenham, além disso, gorduras, resinas, matérias minerais ou outras matérias. 

 Pelo contrário, a posição 34.04 não compreende: 

a) Os produtos das posições 15.16, 34.02 ou 38.23, mesmo que apresentem as características 

de ceras; 
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b) As ceras animais ou vegetais, não misturadas, mesmo refinadas ou coradas, da posição 

15.21; 

c) As ceras minerais e os produtos semelhantes da posição 27.12, mesmo misturados entre si 

ou simplesmente corados; 

d) As ceras misturadas, dispersas ou dissolvidas em meio líquido (posições 34.05, 38.09, 

etc.). 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

34.01 Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados 

como sabão, em barras, pães, pedaços ou figuras moldadas, 

mesmo que contenham sabão; produtos e preparações orgânicos 

tensoativos para lavagem da pele, em forma de líquido ou de 

creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo que 

contenham sabão; papel, pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, 

impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de 

detergentes.  

3401.1 - Sabões, produtos e preparações orgânicos tensoativos, em barras, 

pães, pedaços ou figuras moldadas, e papel, pastas (ouates), feltros e 

falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de 

detergentes:  

3401.11 -- De toucador (incluindo os de uso medicinal)  

3401.11.10 Sabões medicinais 5 

3401.11.90 Outros 5 

 Ex 01 - Sabão 0 

3401.19.00 -- Outros 5 

 Ex 01 - Papel, pastas ("ouates"), feltros e falsos tecidos, impregnados, 

revestidos ou recobertos de sabão ou de detergentes 

10 

 Ex 02 - Produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados como 

sabão 

10 

 Ex 03 - Sabão 0 

3401.20 - Sabões sob outras formas  

3401.20.10 De toucador 5 

3401.20.90 Outros 5 

3401.30.00 - Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, 

em forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda a 

retalho, mesmo que contenham sabão 10 

   

34.02 Agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações 

tensoativas, preparações para lavagem (incluindo as preparações 

auxiliares para lavagem) e preparações para limpeza, mesmo que 

contenham sabão, exceto as da posição 34.01.  

3402.1 - Agentes orgânicos de superfície, mesmo acondicionados para venda 

a retalho:  
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3402.11 -- Aniônicos  

3402.11.10 Dibutilnaftalenossulfato de sódio 5 

3402.11.20 N-Metil-N-oleiltaurato de sódio 5 

3402.11.30 Alquilsulfonato de sódio, secundário 5 

3402.11.40 Misturas de ácidos alquilbenzenossulfônicos 5 

3402.11.90 Outros 5 

3402.12 -- Catiônicos  

3402.12.10 Acetato de oleilamina 5 

3402.12.90 Outros 5 

3402.13.00 -- Não iônicos 5 

3402.19.00 -- Outros 5 

3402.20.00 - Preparações acondicionadas para venda a retalho 5 

3402.90 - Outras  

3402.90.1 Misturas entre si de agentes orgânicos de superfície  

3402.90.11 Que contenham exclusivamente produtos não iônicos 5 

3402.90.19 Outras 5 

3402.90.2 Soluções ou emulsões de produtos tensoativos das subposições 

3402.11 a 3402.19, e outras preparações tensoativas propriamente 

ditas  

3402.90.21 Soluções ou emulsões hidroalcoólicas de (1-perfluoralquil-2-

acetoxi)propil-betaína 

5 

3402.90.22 À base de nonanoiloxibenzenossulfonato de sódio 5 

3402.90.23 Soluções ou emulsões hidroalcoólicas de sulfonatos de 

perfluoralquiltrimetilamônio e de perfluoralquilacrilamida 

5 

3402.90.29 Outras 5 

3402.90.3 Preparações para lavagem (detergentes)  

3402.90.31 À base de nonilfenol etoxilado 5 

3402.90.39 Outras 5 

3402.90.90 Outras 5 

   

34.03 Preparações lubrificantes (incluindo os óleos de corte, as 

preparações antiaderentes de porcas e parafusos, as preparações 

antiferrugem ou anticorrosão e as preparações para 

desmoldagem, à base de lubrificantes) e preparações dos tipos 

utilizados para lubrificar e amaciar matérias têxteis, para untar 

couros, peles com pelo e outras matérias, exceto as que 

contenham, como constituintes de base, 70 % ou mais, em peso, 

de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos.  

3403.1 - Que contenham óleos de petróleo ou de minerais betuminosos:  

3403.11 -- Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles com 

pelo ou de outras matérias  

3403.11.10 Para o tratamento de matérias têxteis 15 

3403.11.20 Para o tratamento de couros e peles 15 

3403.11.90 Outras 15 

3403.19.00 -- Outras 15 
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3403.9 - Outras:  

3403.91 -- Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles com 

pelo ou de outras matérias  

3403.91.10 Para o tratamento de matérias têxteis 15 

3403.91.20 Para o tratamento de couros e peles 15 

3403.91.90 Outras 15 

3403.99.00 -- Outras 15 

   

34.04 Ceras artificiais e ceras preparadas.  

3404.20 - De poli(oxietileno) (polietilenoglicol)  

3404.20.10 Ceras artificiais 15 

3404.20.20 Ceras preparadas 15 

3404.90 - Outras  

3404.90.1 Ceras artificiais  

3404.90.11 De polietileno, emulsionáveis 15 

3404.90.12 Outras, de polietileno 15 

3404.90.13 De polipropilenoglicóis 15 

3404.90.14 De dímero de alquilceteno com dois grupos alternados n-alquila 

de C12, C14 e C16, em grânulos 

15 

3404.90.19 Outras 15 

3404.90.2 Ceras preparadas  

3404.90.21 À base de vaselina e álcoois de lanolina (eucerina anidra) 15 

3404.90.29 Outras 15 

   

34.05 Pomadas e cremes para calçados, encáusticas, preparações para 

dar brilho a pinturas de carroçarias, vidros ou metais, pastas e 

pós para arear e preparações semelhantes (mesmo apresentados 

em papel, pastas (ouates), feltros, falsos tecidos, plásticos ou 

borracha alveolares, impregnados, revestidos ou recobertos 

daquelas preparações), com exclusão das ceras da posição 34.04.  

3405.10.00 - Pomadas, cremes e preparações semelhantes, para calçados ou para 

couros 10 

3405.20.00 - Encáusticas e preparações semelhantes, para conservação e limpeza 

de móveis de madeira, soalhos e de outros artigos de madeira 

10 

3405.30.00 - Preparações para dar brilho a pinturas de carroçarias e produtos 

semelhantes, exceto preparações para dar brilho a metais 

10 

3405.40.00 - Pastas, pós e outras preparações para arear 10 

3405.90.00 - Outros 10 

   

3406.00.00 Velas, pavios, círios e artigos semelhantes. 0 

   

3407.00 Massas ou pastas para modelar, incluindo as próprias para 

recreação de crianças; "ceras para dentistas" apresentadas em 

sortidos, em embalagens para venda a retalho ou em placas, 

ferraduras, varetas ou formas semelhantes; outras composições  
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para dentistas à base de gesso. 

3407.00.10 Pastas para modelar 10 

3407.00.20 "Ceras para dentistas" 10 

3407.00.90 Outras 10 

 

Capítulo 35 

Matérias albuminóides; produtos à base de amidos 

ou de féculas modificados; colas; enzimas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As leveduras (posição 21.02); 

b) As frações do sangue (exceto a albumina do sangue não preparada com finalidades 

terapêuticas ou profiláticas), os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30; 

c) As preparações enzimáticas para a pré-curtimenta (posição 32.02); 

d) As preparações enzimáticas para molhagem (pré-lavagem) ou para lavagem e os outros 

produtos do Capítulo 34; 

e) As proteínas endurecidas (posição 39.13); 

f) Os produtos das artes gráficas em suporte de gelatina (Capítulo 49). 

2.- O termo “dextrina”, empregado no texto da posição 35.05, aplica-se aos produtos 

provenientes da degradação dos amidos ou féculas, com um teor de açúcares redutores, 

expresso em dextrose, sobre matéria seca, não superior a 10 %. 

 Estes produtos, com um teor superior a 10 %, incluem-se na posição 17.02. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

35.01 Caseínas, caseinatos e outros derivados das caseínas; colas de 

caseína.  

3501.10.00 - Caseínas 0 

3501.90 - Outros  

3501.90.1 Caseinatos e outros derivados das caseínas  

3501.90.11 Caseinato de sódio 0 

3501.90.19 Outros 0 

3501.90.20 Colas de caseína 0 

   

35.02 Albuminas (incluindo os concentrados de várias proteínas de soro 

de leite, que contenham, em peso, calculado sobre matéria seca, 

mais de 80 % de proteínas de soro de leite), albuminatos e outros 

derivados das albuminas.  

3502.1 - Ovalbumina:  
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3502.11.00 -- Seca 0 

3502.19.00 -- Outra 0 

3502.20.00 - Lactalbumina, incluindo os concentrados de duas ou mais proteínas 

de soro de leite 

0 

3502.90 - Outros  

3502.90.10 Soroalbumina 0 

3502.90.90 Outros 0 

   

3503.00 Gelatinas (incluindo as apresentadas em folhas de forma 

quadrada ou retangular, mesmo trabalhadas na superfície ou 

coradas) e seus derivados; ictiocola; outras colas de origem 

animal, exceto colas de caseína da posição 35.01.  

3503.00.1 Gelatinas e seus derivados  

3503.00.11 De osseína, com grau de pureza superior ou igual a 99,98 %, em 

peso 

0 

3503.00.12 De osseína, com grau de pureza inferior a 99,98 %, em peso 0 

3503.00.19 Outros 0 

3503.00.90 Outras 0 

   

3504.00 Peptonas e seus derivados; outras matérias proteicas e seus 

derivados, não especificados nem compreendidos noutras 

posições; pó de peles, tratado ou não pelo cromo.  

3504.00.1 Peptonas e seus derivados  

3504.00.11 Peptonas e peptonatos 0 

3504.00.19 Outros 0 

3504.00.20 Proteínas de soja em pó, com teor de proteínas superior ou igual a 

90 %, em peso, em base seca 

0 

3504.00.30 Proteínas de batata em pó, com teor de proteínas superior ou igual 

a 80 %, em peso, em base seca 

0 

3504.00.90 Outros 0 

   

35.05 Dextrina e outros amidos e féculas modificados (por exemplo, 

amidos e féculas pré-gelatinizados ou esterificados); colas à base 

de amidos ou de féculas, de dextrina ou de outros amidos ou 

féculas modificados.  

3505.10.00 - Dextrina e outros amidos e féculas modificados 0 

3505.20.00 - Colas 0 

   

35.06 Colas e outros adesivos preparados, não especificados nem 

compreendidos noutras posições; produtos de qualquer espécie 

utilizados como colas ou adesivos, acondicionados para venda a 

retalho como colas ou adesivos, com peso líquido não superior a 1 

kg.  

3506.10 - Produtos de qualquer espécie utilizados como colas ou adesivos, 

acondicionados para venda a retalho como colas ou adesivos, com 

peso líquido não superior a 1 kg  
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3506.10.10 À base de cianoacrilatos 0 

3506.10.90 Outros 0 

3506.9 - Outros:  

3506.91 -- Adesivos à base de polímeros das posições 39.01 a 39.13 ou de 

borracha  

3506.91.10 À base de borracha 0 

3506.91.20 À base de polímeros das posições 39.01 a 39.13, dispersos ou para 

dispersar em meio aquoso 

0 

3506.91.90 Outros 0 

3506.99.00 -- Outros 0 

   

35.07 Enzimas; enzimas preparadas não especificadas nem 

compreendidas noutras posições.  

3507.10.00 - Coalho e seus concentrados 0 

3507.90 - Outras  

3507.90.1 Amilases e seus concentrados  

3507.90.11 Alfa-amilase (Aspergillus oryzae) 0 

3507.90.19 Outros 0 

3507.90.2 Proteases e seus concentrados  

3507.90.21 Fibrinucleases 0 

3507.90.22 Bromelina 0 

3507.90.23 Estreptoquinase 0 

3507.90.24 Estreptodornase 0 

3507.90.25 Mistura de estreptoquinase e estreptodornase 0 

3507.90.26 Papaína 0 

3507.90.29 Outros 0 

3507.90.3 Outras enzimas e seus concentrados  

3507.90.31 Lisozima e seu cloridrato 0 

3507.90.32 L-Asparaginase 0 

3507.90.39 Outros 0 

3507.90.4 Enzimas preparadas  

3507.90.41 À base de celulases 0 

3507.90.42 À base de transglutaminase 0 

3507.90.49 Outras 0 

 

Capítulo 36 

Pólvoras e explosivos; artigos de pirotecnia; fósforos; 

ligas pirofóricas; matérias inflamáveis 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende os produtos de constituição química definida 

apresentados isoladamente, exceto, porém, os indicados nas Notas 2 a) ou 2 b) abaixo. 
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2.- Na acepção da posição 36.06, consideram-se “artigos de matérias inflamáveis”, 

exclusivamente: 

a) O metaldeído, a hexametilenotetramina e os produtos semelhantes, apresentados em 

tabletes, pastilhas, bastonetes ou formas semelhantes, que se destinem a ser utilizados 

como combustíveis, bem como os combustíveis à base de álcool e os combustíveis 

preparados semelhantes, apresentados no estado sólido ou pastoso; 

b) Os combustíveis líquidos e combustíveis gasosos liquefeitos, em recipientes dos tipos 

utilizados para carregar ou recarregar isqueiros ou acendedores, com capacidade não 

superior a 300 cm
3
; 

c) Os archotes e tochas de resina, as acendalhas e semelhantes. 

............................................................................................................................................................ 

 

Capítulo 40 

Borracha e suas obras 

Notas. 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a denominação “borracha” abrange, na 

Nomenclatura, os produtos seguintes, mesmo vulcanizados, endurecidos ou não, ainda que 

regenerados: borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas, 

borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

b) Os calçados e suas partes, do Capítulo 64; 

c) Os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, incluindo as toucas de banho, do 

Capítulo 65; 

d) As partes de borracha endurecida, para máquinas e aparelhos mecânicos ou elétricos, bem 

como todos os objetos ou partes de objetos de borracha endurecida, para usos 

eletrotécnicos, da Seção XVI; 

e) Os artefatos dos Capítulos 90, 92, 94 ou 96; 

f) Os artefatos do Capítulo 95, exceto as luvas, mitenes e semelhantes, de esporte e os 

artigos indicados nas posições 40.11 a 40.13. 

3.- Nas posições 40.01 a 40.03 e 40.05, a expressão “formas primárias” aplica-se apenas às 

seguintes formas: 

a) Líquidos e pastas (incluindo o látex, mesmo pré-vulcanizado, e outras dispersões e 

soluções); 

b) Blocos irregulares, pedaços, fardos, pós, grânulos, migalhas e massas não coerentes 

semelhantes. 
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4.- Na Nota 1 do presente Capítulo e no texto da posição 40.02, a denominação “borracha 

sintética” aplica-se: 

a) Às matérias sintéticas não saturadas que possam transformar-se irreversivelmente, por 

vulcanização pelo enxofre, em substâncias não termoplásticas, as quais, a uma 

temperatura compreendida entre 18 °C e 29 °C, possam, sem se romper, sofrer uma 

distensão de três vezes o seu comprimento primitivo e que, depois de terem sofrido uma 

distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em menos de 5 minutos, a 

medir, no máximo, uma vez e meia o seu comprimento primitivo. Para a realização deste 

ensaio, permite-se a adição de substâncias necessárias à retificação, tais como ativadores 

ou aceleradores de vulcanização; também se admite a presença de matérias indicadas na 

Nota 5 B), 2º) e 3º). No entanto, não é admitida a presença de quaisquer substâncias não 

necessárias à retificação, tais como diluentes, plastificantes e matérias de carga; 

b) Aos tioplásticos (TM); 

c) À borracha natural modificada por mistura ou por enxerto com plásticos, à borracha 

natural despolimerizada, às misturas de matérias sintéticas não saturadas e de altos 

polímeros sintéticos saturados, desde que estes produtos satisfaçam aos requisitos 

referentes à vulcanização, distensão e remanência, fixados na alínea a) acima. 

5.- A) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem as borrachas ou misturas de borrachas, 

adicionadas, antes ou após a coagulação, de: 

1º) Aceleradores, retardadores, ativadores ou outros agentes de vulcanização (exceto os 

adicionados para a preparação do látex pré-vulcanizado); 

2º) Pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os simplesmente destinados a facilitar a 

sua identificação; 

3º) Plastificantes ou diluentes (exceto óleos minerais no caso das borrachas distendidas 

por óleos), matérias de carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos ou quaisquer 

outras substâncias, exceto as admitidas pela alínea B) abaixo; 

B) As borrachas e misturas de borrachas que contenham as substâncias indicadas a seguir 

permanecem classificadas nas posições 40.01 ou 40.02, conforme o caso, desde que essas 

borrachas e misturas de borrachas conservem as características essenciais de matéria em 

bruto: 

1º) Emulsificantes e agentes antiaglutinantes; 

2º) Pequenas quantidades de produtos de decomposição dos emulsificantes; 

3º) Agentes termossensíveis (utilizados, em geral, para obter látices termossensíveis), 

agentes de superfície catiônicos (utilizados, em geral, para obter látices 

eletropositivos), antioxidantes, coagulantes, agentes desagregadores, agentes 

anticongelantes, agentes peptizantes, conservadores, estabilizantes, agentes de controle 

da viscosidade e outros aditivos especiais análogos, em quantidades muito reduzidas. 

6.- Na acepção da posição 40.04, consideram-se “desperdícios, resíduos e aparas”, os 

desperdícios, resíduos e aparas provenientes da fabricação ou do trabalho da borracha e as 

obras de borracha definitivamente inutilizadas como tais, devido a cortes, desgaste ou outros 

motivos. 
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7.- Os fios nus de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja maior dimensão da seção 

transversal seja superior a 5 mm, incluem-se na posição 40.08. 

8.- A posição 40.10 compreende as correias transportadoras ou de transmissão, de tecido 

impregnado, revestido ou recoberto de borracha ou estratificado com essa matéria, bem como 

as fabricadas com fios ou cordéis de matérias têxteis, impregnados, revestidos, recobertos ou 

embainhados de borracha. 

9.- Na acepção das posições 40.01, 40.02, 40.03, 40.05 e 40.08, consideram-se “chapas, folhas e 

tiras” apenas as chapas, folhas e tiras, bem como os blocos de forma regular, não recortados 

ou simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular (mesmo que esta operação lhes 

dê a característica de artigos prontos para o uso), desde que não tenham sofrido outra 

operação, senão um simples trabalho à superfície (impressão ou outro). 

 Na acepção da posição 40.08, os termos “varetas” e “perfis” aplicam-se apenas a estes 

produtos, mesmo cortados em comprimentos determinados, desde que não tenham sofrido 

outra operação, senão um simples trabalho à superfície. 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  

NC (40-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do 

Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação 

aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos 

produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica 

do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos 

aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

40.01 Borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas 

naturais análogas, em formas primárias ou em chapas, folhas ou 

tiras.  

4001.10.00 - Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 0 

4001.2 - Borracha natural noutras formas:  

4001.21.00 -- Folhas fumadas 0 

4001.22.00 -- Borracha natural tecnicamente especificada (TSNR) 0 

4001.29 -- Outras  

4001.29.10 Crepadas 0 

4001.29.20 Granuladas ou prensadas 0 

4001.29.90 Outras 0 

4001.30.00 - Balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas 0 

   

40.02 Borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos, em 

formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras; misturas dos 

produtos da posição 40.01 com produtos da presente posição, em 

formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras.  

4002.1 - Borracha de estireno-butadieno (SBR); borracha de estireno-

butadieno carboxilada (XSBR):  
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4002.11 -- Látex  

4002.11.10 De estireno-butadieno (SBR) 5 

4002.11.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.19 -- Outras  

4002.19.1 De estireno-butadieno (SBR)  

4002.19.11 Em chapas, folhas ou tiras 5 

4002.19.12 Grau alimentício de acordo com o estabelecido pelo Food 

Chemical Codex, em formas primárias 5 

4002.19.19 Outras 5 

4002.19.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 5 

4002.20 - Borracha de butadieno (BR)  

4002.20.10 Óleo 5 

4002.20.90 Outras 5 

4002.3 - Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR); borracha de 

isobuteno-isopreno halogenada (CIIR ou BIIR):  

4002.31.00 -- Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR) 5 

4002.39.00 -- Outras 5 

4002.4 - Borracha de cloropreno (clorobutadieno) (CR):  

4002.41.00 -- Látex 5 

4002.49.00 -- Outras 5 

4002.5 - Borracha de acrilonitrila-butadieno (NBR):  

4002.51.00 -- Látex 5 

4002.59.00 -- Outras 5 

4002.60.00 - Borracha de isopreno (IR) 5 

4002.70.00 - Borracha de etileno-propileno-dieno não conjugada (EPDM) 5 

4002.80.00 - Misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da presente 

posição 5 

4002.9 - Outras:  

4002.91.00 -- Látex 5 

4002.99 -- Outras  

4002.99.10 Borracha estireno-isopreno-estireno 5 

4002.99.20 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno 

(EPDM-propileno) 5 

4002.99.30 Borracha acrilonitrila-butadieno hidrogenada 5 

4002.99.90 Outras 5 

   

4003.00.00 Borracha regenerada, em formas primárias ou em chapas, folhas 

ou tiras. 5 

   

4004.00.00 Desperdícios, resíduos e aparas, de borracha não endurecida, 

mesmo reduzidos a pó ou a grânulos. NT 

   

40.05 Borracha misturada, não vulcanizada, em formas primárias ou 

em chapas, folhas ou tiras.  

4005.10 - Borracha adicionada de negro-de-carbono ou de sílica  
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4005.10.10 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-propileno 

(EPDM-propileno), com sílica e plastificante, em grânulos 5 

4005.10.90 Outras 5 

4005.20.00 - Soluções; dispersões, exceto as da subposição 4005.10 5 

4005.9 - Outras:  

4005.91 -- Chapas, folhas e tiras  

4005.91.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.91.90 Outras 5 

4005.99 -- Outras  

4005.99.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 5 

4005.99.90 Outras 5 

   

40.06 Outras formas (por exemplo, varetas, tubos, perfis) e artigos (por 

exemplo, discos, arruelas), de borracha não vulcanizada.  

4006.10.00 - Perfis para recauchutagem 5 

4006.90.00 - Outros 5 

   

4007.00 Fios e cordas, de borracha vulcanizada.  

4007.00.1 Fios  

4007.00.11 Recobertos com silicone, mesmo paralelizados 0 

4007.00.19 Outros 0 

4007.00.20 Cordas 0 

   

40.08 Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de borracha vulcanizada 

não endurecida.  

4008.1 - De borracha alveolar:  

4008.11.00 -- Chapas, folhas e tiras 10 

4008.19.00 -- Outros 10 

4008.2 - De borracha não alveolar:  

4008.21.00 -- Chapas, folhas e tiras 10 

 Ex 01 - Remendo e manchão, com superfície recoberta de produtos 

autovulcanizantes a frio e protegidos por papel, plástico ou outra 

matéria 5 

4008.29.00 -- Outros 10 

   

40.09 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos 

dos respectivos acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 

flanges, uniões).  

4009.1 - Não reforçados com outras matérias nem associados de outra forma 

com outras matérias:  

4009.11.00 -- Sem acessórios 10 

4009.12 -- Com acessórios  

4009.12.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3 MPa 10 

4009.12.90 Outros 10 

4009.2 - Reforçados apenas com metal ou associados de outra forma apenas  
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com metal: 

4009.21 -- Sem acessórios  

4009.21.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3 MPa 10 

4009.21.90 Outros 10 

4009.22 -- Com acessórios  

4009.22.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3 MPa 10 

4009.22.90 Outros 10 

4009.3 - Reforçados apenas com matérias têxteis ou associados de outra 

forma apenas com matérias têxteis:  

4009.31.00 -- Sem acessórios 10 

4009.32 -- Com acessórios  

4009.32.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3 MPa 10 

4009.32.90 Outros 10 

4009.4 - Reforçados com outras matérias ou associados de outra forma com 

outras matérias:  

4009.41.00 -- Sem acessórios 10 

4009.42 -- Com acessórios  

4009.42.10 Com uma pressão de ruptura superior ou igual a 17,3 MPa 10 

4009.42.90 Outros 10 

   

40.10 Correias transportadoras ou de transmissão, de borracha 

vulcanizada.  

4010.1 - Correias transportadoras:  

4010.11.00 -- Reforçadas apenas com metal 10 

4010.12.00 -- Reforçadas apenas com matérias têxteis 10 

4010.19.00 -- Outras 10 

4010.3 - Correias de transmissão:  

4010.31.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, 

com uma circunferência externa superior a 60 cm, mas não superior 

a 180 cm 10 

4010.32.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não 

estriadas, com uma circunferência externa superior a 60 cm, mas 

não superior a 180 cm 10 

4010.33.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, estriadas, 

com uma circunferência externa superior a 180 cm, mas não 

superior a 240 cm 10 

4010.34.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção trapezoidal, não 

estriadas, com uma circunferência externa superior a 180 cm, mas 

não superior a 240 cm 10 

4010.35.00 -- Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma 

circunferência externa superior a 60 cm, mas não superior a 150 cm 10 

4010.36.00 -- Correias de transmissão sem fim, síncronas, com uma 

circunferência externa superior a 150 cm, mas não superior a 198 

cm 10 

4010.39.00 -- Outras 10 
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40.11 Pneumáticos novos, de borracha.  

4011.10.00 - Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluindo os 

veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida) 15 

4011.20 - Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões  

4011.20.10 De medida 11,00-24 2 

4011.20.90 Outros 2 

4011.30.00 - Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0 

4011.40.00 - Dos tipos utilizados em motocicletas 15 

4011.50.00 - Dos tipos utilizados em bicicletas 15 

4011.6 - Outros, com bandas de rodagem em forma de "espinha de peixe" ou 

semelhantes:  

4011.61.00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou florestais 15 

 Ex 01 - Para máquinas e tratores agrícolas 2 

4011.62.00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas para a construção civil 

ou manutenção industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual a 

61 cm 15 

4011.63 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas para a construção civil 

ou manutenção industrial, para aros de diâmetro superior a 61 cm  

4011.63.10 Radiais, para dumpers concebidos para serem utilizados fora de 

rodovias, com seção de largura superior ou igual a 940 mm (37"), 

para aros de diâmetro superior ou igual a 1.448 mm (57") 15 

4011.63.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 1.143 mm (45"), 

para aros de diâmetro superior ou igual a 1.143 mm (45") 15 

4011.63.90 Outros 15 

4011.69 -- Outros  

4011.69.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143 mm (45"), para 

aros de diâmetro superior ou igual a 1.143 mm (45") 15 

4011.69.90 Outros 15 

4011.9 - Outros:  

4011.92 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou florestais  

4011.92.10 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00-15; 5,00-

16; 5,50-16; 6,00-16; 6,00-19; 6,00-20; 6,50-16; 6,50-20; 7,50-16; 

7,50-18; 7,50-20 15 

4011.92.90 Outros 15 

4011.93.00 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas para a construção civil 

ou manutenção industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual a 

61 cm 15 

4011.94 -- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas para a construção civil 

ou manutenção industrial, para aros de diâmetro superior a 61 cm  

4011.94.10 Radiais, para dumpers concebidos para serem utilizados fora de 

rodovias, com seção de largura superior ou igual a 940 mm (37"), 

para aros de diâmetro superior ou igual a 1.448 mm (57") 15 

4011.94.20 Outros, com seção de largura superior ou igual a 1.143 mm (45"), 

para aros de diâmetro superior ou igual a 1.143 mm (45") 15 

4011.94.90 Outros 15 
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4011.99 -- Outros  

4011.99.10 Com seção de largura superior ou igual a 1.143 mm (45"), para 

aros de diâmetro superior ou igual a 1.143 mm (45") 15 

4011.99.90 Outros 15 

   

40.12 Pneumáticos recauchutados ou usados, de borracha; protetores, 

bandas de rodagem para pneumáticos e flaps, de borracha.  

4012.1 - Pneumáticos recauchutados:  

4012.11.00 -- Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluindo os 

veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida) 0 

 Ex 01 - Remoldados 15 

4012.12.00 -- Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 0 

 Ex 01 - Remoldados 2 

4012.13.00 -- Dos tipos utilizados em veículos aéreos 0 

4012.19.00 -- Outros 0 

 Ex 01 – Remoldados, exceto para máquinas e tratores agrícolas 15 

 Ex 02 – Remoldados, para máquinas e tratores agrícolas 2 

4012.20.00 - Pneumáticos usados 0 

4012.90 - Outros  

4012.90.10 Flaps 0 

4012.90.90 Outros 0 

   

40.13 Câmaras de ar de borracha.  

4013.10 - Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluindo os 

veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida), 

ônibus ou caminhões  

4013.10.10 Para pneumáticos do tipo dos utilizados em ônibus ou caminhões, 

de medida 11,00-24 2 

4013.10.90 Outras 15 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões 2 

4013.20.00 - Dos tipos utilizados em bicicletas 15 

4013.90.00 - Outras 15 

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em colheitadeiras ou tratores agrícolas 2 

   

40.14 Artigos de higiene ou de farmácia (incluindo as chupetas), de 

borracha vulcanizada não endurecida, mesmo com partes de 

borracha endurecida.  

4014.10.00 - Preservativos 0 

4014.90 - Outros  

4014.90.10 Bolsas para gelo ou para água quente 15 

4014.90.90 Outros 15 

   

40.15 Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e 

semelhantes), de borracha vulcanizada não endurecida, para 

quaisquer usos.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

4015.1 - Luvas, mitenes e semelhantes:  

4015.11.00 -- Para cirurgia 0 

4015.19.00 -- Outras 15 

 Ex 01 - De segurança e proteção 0 

4015.90.00 - Outros 15 

 Ex 01 - Vestuário de segurança e proteção, mesmo com seus 

acessórios 0 

   

40.16 Outras obras de borracha vulcanizada não endurecida.  

4016.10 - De borracha alveolar  

4016.10.10 Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas ou 

aparelhos, não domésticos, dos Capítulos 84, 85 ou 90 18 

4016.10.90 Outras 18 

4016.9 - Outras:  

4016.91.00 -- Revestimentos para pisos (pavimentos) e capachos 10 

4016.92.00 -- Borrachas de apagar 0 

4016.93.00 -- Juntas, gaxetas e semelhantes 8 

4016.94.00 -- Defensas, mesmo infláveis, para atracação de embarcações 8 

4016.95 -- Outros artigos infláveis  

4016.95.10 De salvamento 15 

4016.95.90 Outros 15 

4016.99 -- Outras  

4016.99.10 Tampões vedadores para capacitores, de EPDM, com perfurações 

para terminais 18 

4016.99.90 Outras 18 

 Ex 01 - Sapatas 0 

 Ex 02 - Partes dos produtos das posições 8608, 8710 e 8713 0 

 Ex 03 - Tapetes próprios para ônibus ou caminhões 3 

 Ex 04 - Viras para calçados 5 

 Ex 05 - Tapetes próprios para veículos automóveis, exceto ônibus 

ou caminhões 15 

   

4017.00.00 Borracha endurecida (ebonite, por exemplo) sob qualquer forma, 

incluindo os desperdícios e resíduos; obras de borracha 

endurecida. 18 

 Ex 01 -Placas de borracha endurecida com encaixes de sobreposição, 

obtidas pela trituração de sucata de pneumáticos 4 

 Ex 02 - Estrado de borracha endurecida, obtido pela trituração de 

sucata de pneumáticos 4 

 Ex 03 - Borracha endurecida sob quaisquer formas, incluídos os 

desperdícios e resíduos 15 
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Seção VIII 

PELES, COUROS, PELES COM PELO E OBRAS 

DESTAS MATÉRIAS; ARTIGOS DE CORREEIRO 

OU DE SELEIRO; ARTIGOS DE VIAGEM, BOLSAS 

E ARTEFATOS SEMELHANTES; OBRAS DE TRIPA 

 

Capítulo 41 

Peles, exceto as peles com pelo, e couros 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As aparas e desperdícios semelhantes, de peles em bruto (posição 05.11); 

b) As peles e partes de peles, de aves, revestidas das suas penas ou penugem (posições 05.05 

ou 67.01, conforme o caso); 

c) Os couros e peles em bruto, curtidos ou preparados, não depilados, de animais de pelo 

(Capítulo 43). Incluem-se, no entanto, no Capítulo 41, as peles em bruto não depiladas de 

bovinos (incluindo os búfalos), de equídeos, de ovinos (exceto os velos dos cordeiros 

denominados astracã, breitschwanz, caracul, persianer ou semelhantes, e os velos dos 

cordeiros da Índia, da China, da Mongólia ou do Tibete), de caprinos (exceto as peles de 

cabras ou de cabritos do Iêmen, da Mongólia ou do Tibete), de suínos (incluindo o caititu), 

de camurça, de gazela, de camelo e dromedário, de rena, de alce, de veado, de cabrito 

montês ou de cão. 

2.- A) As posições 41.04 a 41.06 não compreendem os couros e peles que tenham sido 

submetidos a uma operação de curtimenta (incluindo de pré-curtimenta) reversível 

(posições 41.01 a 41.03, conforme o caso). 

B) Na acepção das posições 41.04 a 41.06, o termo “crust” abrange também os couros e peles 

que tenham sido recurtidos, tingidos ou tratados com banho antes da secagem. 

3.- Na Nomenclatura, a expressão “couro reconstituído” refere-se exclusivamente às matérias 

incluídas na posição 41.15. 

__________________ 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

41.01 Couros e peles em bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou de 

equídeos (frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, piquelados 

ou conservados de outro modo, mas não curtidos, nem 

apergaminhados, nem preparados de outro modo), mesmo 

depilados ou divididos.  

4101.20.00 - Couros e peles em bruto, inteiros, não divididos, de peso unitário NT 
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não superior a 8 kg quando secos, a 10 kg quando salgados a seco e 

a 16 kg quando frescos, salgados a úmido ou conservados de outro 

modo 

4101.50 - Couros e peles em bruto, inteiros, de peso unitário superior a 16 kg  

4101.50.10 Sem dividir NT 

4101.50.20 Divididos, com o lado flor NT 

4101.50.30 Divididos, sem o lado flor NT 

4101.90 - Outros, incluindo dorsos, meios-dorsos e flancos  

4101.90.10 Sem dividir NT 

4101.90.20 Divididos, com o lado flor NT 

4101.90.30 Divididos, sem o lado flor NT 

   

41.02 Peles em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, tratadas pela 

cal, piqueladas ou conservadas de outro modo, mas não curtidas, 

nem apergaminhadas, nem preparadas de outro modo), mesmo 

depiladas ou divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1 c) 

do presente Capítulo.  

4102.10.00 - Com lã (não depiladas) NT 

4102.2 - Depiladas ou sem lã:  

4102.21.00 -- Piqueladas NT 

4102.29.00 -- Outras NT 

   

41.03 Outros couros e peles em bruto (frescos ou salgados, secos, 

tratados pela cal, piquelados ou conservados de outro modo, mas 

não curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de outro 

modo), mesmo depilados ou divididos, com exceção dos excluídos 

pelas Notas 1 b) ou 1 c) do presente Capítulo.  

4103.20.00 - De répteis NT 

4103.30.00 - De suínos NT 

4103.90.00 - Outros NT 

   

41.04 Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os búfalos) 

ou de equídeos, depilados, mesmo divididos, mas não preparados 

de outro modo.  

4104.1 - No estado úmido (incluindo wet-blue):  

4104.11 -- Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor  

4104.11.1 Plena flor, não divididos  

4104.11.11 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m
2
, simplesmente curtidos 

ao cromo (wet-blue) 0 

4104.11.12 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), 

de superfície unitária não superior a 2,6 m
2
 

0 

4104.11.13 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com 

pré-curtimenta vegetal 

0 

4104.11.14 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 
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4104.11.19 Outros 0 

4104.11.2 Divididos, com o lado flor  

4104.11.21 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m
2
, simplesmente curtidos 

ao cromo (wet-blue) 

0 

4104.11.22 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), 

de superfície unitária não superior a 2,6 m
2
 

0 

4104.11.23 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com 

pré-curtimenta vegetal 

0 

4104.11.24 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.11.29 Outros 0 

4104.19 -- Outros  

4104.19.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m
2
, simplesmente curtidos 

ao cromo (wet-blue) 0 

4104.19.20 Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), 

de superfície unitária não superior a 2,6 m
2
 

0 

4104.19.30 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com pré-

curtimenta vegetal 

0 

4104.19.40 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.19.90 Outros 0 

4104.4 - No estado seco (crust):  

4104.41 -- Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor  

4104.41.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m
2
 

0 

4104.41.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), curtidos 

ao vegetal, para solas 

0 

4104.41.30 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.41.90 Outros 0 

4104.49 -- Outros  

4104.49.10 Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de 

superfície unitária não superior a 2,6 m
2 

 

0 

4104.49.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4104.49.90 Outros 0 

   

41.05 Peles curtidas ou crust de ovinos, depiladas, mesmo divididas, 

mas não preparadas de outro modo.  

4105.10 - No estado úmido (incluindo wet-blue)  

4105.10.10 Com pré-curtimenta vegetal 0 

4105.10.2 Pré-curtidas de outro modo  

4105.10.21 Ao cromo (wet-blue) 0 

4105.10.29 Outras 0 

4105.10.90 Outras 0 

4105.30.00 - No estado seco (crust) 0 
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41.06 Couros e peles, depilados, de outros animais e peles de animais 

desprovidos de pelos, curtidos ou crust, mesmo divididos, mas não 

preparados de outro modo.  

4106.2 - De caprinos:  

4106.21 -- No estado úmido (incluindo wet-blue)  

4106.21.10 Com pré-curtimenta vegetal 0 

4106.21.2 Pré-curtidos de outro modo  

4106.21.21 Ao cromo (wet-blue) 0 

4106.21.29 Outros 0 

4106.21.90 Outros 0 

4106.22.00 -- No estado seco (crust) 0 

4106.3 - De suínos:  

4106.31 -- No estado úmido (incluindo wet-blue)  

4106.31.10 Simplesmente curtidos ao cromo (wet-blue) 0 

4106.31.90 Outros 0 

4106.32.00 -- No estado seco (crust) 0 

4106.40.00 - De répteis 0 

4106.9 - Outros:  

4106.91.00 -- No estado úmido (incluindo wet-blue) 0 

4106.92.00 -- No estado seco (crust) 0 

   

41.07 Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros e 

peles apergaminhados, de bovinos (incluindo os búfalos) ou de 

equídeos, depilados, mesmo divididos, exceto os da posição 41.14.  

4107.1 - Couros e peles inteiros:  

4107.11 -- Plena flor, não divididos  

4107.11.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície 

unitária não superior a 2,6 m
2
 

0 

4107.11.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.11.90 Outros 0 

4107.12 -- Divididos, com o lado flor  

4107.12.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície 

unitária não superior a 2,6 m
2
 

0 

4107.12.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.12.90 Outros 0 

4107.19 -- Outros  

4107.19.10 Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície 

unitária não superior a 2,6 m
2
 

0 

4107.19.20 Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.19.90 Outros 0 

4107.9 - Outros, incluindo as tiras:  

4107.91 -- Plena flor, não divididos  

4107.91.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.91.90 Outros 0 

4107.92 -- Divididos, com o lado flor  
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4107.92.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.92.90 Outros 0 

4107.99 -- Outros  

4107.99.10 De bovinos (incluindo os búfalos) 0 

4107.99.90 Outros 0 

   

4112.00.00 Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros e 

peles apergaminhados, de ovinos, depilados, mesmo divididos, 

exceto os da posição 41.14. 0 

   

41.13 Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros e 

peles apergaminhados, de outros animais, depilados, e couros 

preparados após curtimenta e couros e peles apergaminhados, de 

animais desprovidos de pelos, mesmo divididos, exceto os da 

posição 41.14.  

4113.10 - De caprinos  

4113.10.10 Curtidos ao cromo, com acabamento 0 

4113.10.90 Outros 0 

4113.20.00 - De suínos 0 

4113.30.00 - De répteis 0 

4113.90.00 - Outros 0 

   

41.14 Couros e peles acamurçados (incluindo a camurça combinada); 

couros e peles envernizados ou revestidos; couros e peles 

metalizados.  

4114.10.00 - Couros e peles acamurçados (incluindo a camurça combinada) 0 

4114.20 - Couros e peles envernizados ou revestidos; couros e peles 

metalizados  

4114.20.10 Envernizados ou revestidos 0 

4114.20.20 Metalizados 0 

   

41.15 Couro reconstituído, à base de couro ou de fibras de couro, em 

chapas, folhas ou tiras, mesmo enroladas; aparas e outros 

desperdícios de couros ou de peles preparados ou de couro 

reconstituído, não utilizáveis para fabricação de obras de couro; 

serragem, pó e farinha de couro.  

4115.10.00 - Couro reconstituído à base de couro ou de fibras de couro, em 

chapas, folhas ou tiras, mesmo enroladas 0 

4115.20.00 - Aparas e outros desperdícios de couros ou de peles preparados ou de 

couro reconstituído, não utilizáveis para fabricação de obras de 

couro; serragem, pó e farinha de couro 0 
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Capítulo 42 

Obras de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; 

artigos de viagem, bolsas e artefatos semelhantes; 

obras de tripa 

Notas. 

1.- Na acepção do presente Capítulo, o couro natural compreende igualmente os couros e peles 

acamurçados (incluindo a camurça combinada), os couros e peles envernizados ou revestidos 

e os couros e peles metalizados. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os categutes esterilizados e materiais esterilizados semelhantes, para suturas cirúrgicas 

(posição 30.06); 

b) O vestuário e seus acessórios (exceto luvas, mitenes e semelhantes), de couro, forrados 

interiormente de peles com pelo, naturais ou artificiais, bem como o vestuário e seus 

acessórios, de couro, apresentando partes exteriores de peles com pelo, naturais ou 

artificiais, quando estas partes excedam a função de simples guarnições (posições 43.03 

ou 43.04, conforme o caso); 

c) Os artefatos confeccionados com rede, da posição 56.08; 

d) Os artefatos do Capítulo 64; 

e) Os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

f) Os chicotes e outros artigos da posição 66.02; 

g) As abotoaduras, braceletes ou pulseiras e outros artigos de bijuteria (posição 71.17); 

h) Os acessórios e guarnições para artigos de seleiro ou de correeiro (por exemplo, freios, 

estribos, fivelas), apresentados isoladamente (em geral, Seção XV); 

ij) As cordas, peles de tambores ou de instrumentos semelhantes, bem como as outras partes 

de instrumentos musicais (posição 92.09); 

k) Os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação); 

l) Os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, artigos de esporte); 

m) Os botões, os botões de pressão, formas e outras partes de botões ou de botões de pressão, 

os esboços de botões, da posição 96.06. 

3.- A) Além das disposições da Nota 2 acima, a posição 42.02 não compreende: 

a) Os sacos fabricados com folhas de plásticos, mesmo impressas, com alças, não 

concebidos para uso prolongado (posição 39.23); 

b) Os artefatos fabricados com matérias para entrançar (posição 46.02). 

B) Os artefatos das posições 42.02 e 42.03 que tenham partes de metais preciosos, de metais 

folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas naturais ou cultivadas, de 

pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituídas, classificam-se 

nestas posições, mesmo que essas partes não sejam simples acessórios ou guarnições de 
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mínima importância, desde que essas partes não confiram aos artefatos a sua característica 

essencial. Se, todavia, essas partes conferirem aos artefatos a sua característica essencial, 

estes classificam-se no Capítulo 71. 

4.- Na acepção da posição 42.03, a expressão “vestuário e seus acessórios” aplica-se, entre 

outros, às luvas, mitenes e semelhantes (incluindo as de esporte ou de proteção), aos aventais 

e a outros equipamentos especiais de proteção individual para quaisquer profissões, aos 

suspensórios, cintos, cinturões, bandoleiras ou talabartes e pulseiras, exceto as pulseiras de 

relógios (posição 91.13). 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

4201.00 Artigos de seleiro ou de correeiro, para quaisquer animais 

(incluindo as trelas, joelheiras, focinheiras, mantas de sela, 

alforjes, agasalhos para cães e artigos semelhantes), de quaisquer 

matérias.  

4201.00.10 De couro natural ou reconstituído 0 

4201.00.90 Outros 0 

   

42.02 Baús para viagem, malas e maletas, incluindo as de toucador e as 

maletas e pastas de documentos e para estudantes, os estojos para 

óculos, binóculos, câmeras fotográficas e de filmar, instrumentos 

musicais, armas e artefatos semelhantes; sacos de viagem, sacos 

isolantes para gêneros alimentícios e bebidas, bolsas de toucador, 

mochilas, bolsas, sacolas (sacos para compras), carteiras, porta-

moedas, porta-cartões, cigarreiras, tabaqueiras, estojos para 

ferramentas, bolsas e sacos para artigos de esporte, estojos para 

frascos ou para jóias, caixas para pó-de-arroz, estojos para 

ourivesaria e artefatos semelhantes, de couro natural ou 

reconstituído, de folhas de plásticos, de matérias têxteis, de fibra 

vulcanizada ou de cartão, ou recobertos, no todo ou na maior 

parte, dessas mesmas matérias ou de papel.  

4202.1 - Baús para viagem, malas e maletas, incluindo as de toucador e as 

maletas e pastas de documentos e para estudantes e artefatos 

semelhantes:  

4202.11.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.12 -- Com a superfície exterior de plásticos ou de matérias têxteis  

4202.12.10 De plásticos 10 

4202.12.20 De matérias têxteis 10 

4202.19.00 -- Outros 10 

4202.2 - Bolsas, mesmo com tiracolo, incluindo as que não possuam alças:  

4202.21.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.22 -- Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias 

têxteis  

4202.22.10 De folhas de plásticos 10 
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4202.22.20 De matérias têxteis 10 

4202.29.00 -- Outras 10 

4202.3 - Artigos do tipo dos normalmente levados nos bolsos ou em bolsas:  

4202.31.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.32.00 -- Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias 

têxteis 

10 

4202.39.00 -- Outros 10 

4202.9 - Outros:  

4202.91.00 -- Com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído 10 

4202.92.00 -- Com a superfície exterior de folhas de plásticos ou de matérias 

têxteis 

10 

4202.99.00 -- Outros 10 

   

42.03 Vestuário e seus acessórios, de couro natural ou reconstituído.  

4203.10.00 - Vestuário 10 

4203.2 - Luvas, mitenes e semelhantes:  

4203.21.00 -- Especialmente concebidas para a prática de esportes 10 

4203.29.00 -- Outras 10 

 Ex 01 - De proteção, para trabalho manual 0 

4203.30.00 - Cintos, cinturões e bandoleiras ou talabartes 10 

4203.40.00 - Outros acessórios de vestuário 10 

   

4205.00.00 Outras obras de couro natural ou reconstituído. 10 

   

4206.00.00 Obras de tripa, de baudruches, de bexiga ou de tendões. 10 

 Ex 01 - Cordas de tripa 0 

 

Capítulo 43 

Peles com pelo e suas obras; peles com pelo artificiais 

Notas. 

1.- Ressalvadas as peles em bruto da posição 43.01, a expressão “peles com pelo”, na 

Nomenclatura, refere-se às peles curtidas ou acabadas, não depiladas, de quaisquer animais. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As peles e partes de peles, de aves, com as suas penas ou penugem (posições 05.05 ou 

67.01, conforme o caso); 

b) Os couros e peles em bruto, não depilados, do Capítulo 41 (ver Nota 1 c) daquele 

Capítulo); 

c) As luvas, mitenes e semelhantes, de peles com pelo naturais ou artificiais, e couro 

(posição 42.03); 

d) Os artefatos do Capítulo 64; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

e) Os chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

f) Os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte). 

3.- Incluem-se na posição 43.03 as peles com pelo e suas partes, reunidas (montadas) com adição 

de outras matérias, e as peles com pelo e suas partes, costuradas sob a forma de vestuário, de 

suas partes e acessórios, ou de outros artefatos. 

4.- Incluem-se nas posições 43.03 ou 43.04, conforme o caso, o vestuário e seus acessórios de 

qualquer espécie (com exceção dos artigos excluídos do presente Capítulo pela Nota 2), 

forrados interiormente de peles com pelo, naturais ou artificiais, bem como o vestuário e seus 

acessórios apresentando partes exteriores de peles com pelo, naturais ou artificiais, quando 

estas partes excedam a função de simples guarnições. 

5.- Na Nomenclatura, consideram-se “peles com pelo artificiais” as imitações obtidas a partir da 

lã, pelos ou outras fibras aplicadas por colagem ou costura sobre couros, tecidos ou outras 

matérias, exceto as imitações obtidas por tecelagem ou por tricotagem (em geral, posições 

58.01 ou 60.01). 

............................................................................................................................................................ 

 

Capítulo 48 

Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão 

Notas. 

1.- Na acepção deste Capítulo, salvo disposições em contrário, o termo “papel” abrange tanto o 

papel como o cartão, qualquer que seja a sua espessura ou o seu peso por m
2
. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os artefatos do Capítulo 30; 

b) As folhas para marcar a ferro, da posição 32.12; 

c) O papel perfumado e o papel impregnado ou revestido de cosméticos (Capítulo 33); 

d) O papel e a pasta (ouate) de celulose impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou 

de detergentes (posição 34.01), ou de cremes, encáusticos, preparações para polir ou 

semelhantes (posição 34.05); 

e) O papel e o cartão sensibilizados, das posições 37.01 a 37.04; 

f) Os papéis impregnados de reagentes de diagnóstico ou de laboratório (posição 38.22); 

g) Os plásticos estratificados que contenham papel ou cartão, os produtos constituídos por 

uma camada de papel ou de cartão, revestidos ou recobertos por uma camada de plástico, 

quando a espessura desta última exceda a metade da espessura total, e as obras destas 

matérias, exceto os revestimentos de parede da posição 48.14 (Capítulo 39); 

h) Os artefatos da posição 42.02 (artigos de viagem, por exemplo); 

ij) Os artefatos do Capítulo 46 (obras de espartaria ou de cestaria); 

k) Os fios de papel e os artefatos têxteis de fios de papel (Seção XI); 
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l) Os artefatos dos Capítulos 64 ou 65; 

m) Os abrasivos aplicados sobre papel ou cartão (posição 68.05) e a mica aplicada sobre 

papel ou cartão (posição 68.14); pelo contrário, o papel e cartão polvilhados de mica 

incluem-se no presente Capítulo; 

n) As folhas e tiras delgadas de metal, sobre suporte de papel ou de cartão (geralmente 

Seções XIV ou XV); 

o) Os artefatos da posição 92.09; 

p) Os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 

q) Os artefatos do Capítulo 96 (por exemplo, botões, absorventes e tampões higiênicos e 

fraldas para bebês). 

3.- Ressalvado o disposto na Nota 7, consideram-se incluídos nas posições 48.01 a 48.05 o papel 

e cartão que, por calandragem ou por qualquer outro processo, se apresentem lisos, 

acetinados, lustrados, polidos ou com qualquer outro acabamento semelhante, ou ainda com 

falsa filigrana ou engomados e também o papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de 

fibras de celulose, corados ou marmorizados na massa (isto é, não na superfície), por qualquer 

processo. Todavia, o papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose 

que tenham sofrido outro tratamento não se incluem nessas posições, salvo disposições em 

contrário da posição 48.03. 

4.- Neste Capítulo, considera-se “papel de jornal” o papel não revestido, do tipo utilizado para 

impressão de jornais, em que 50 % ou mais, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras de madeira obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, 

não gomado ou levemente gomado, cujo índice de rugosidade, medido pelo aparelho Parker 

Print Surf (1 MPa) em cada uma das faces, é superior a 2,5 micrômetros (mícrons), de peso 

não inferior a 40 g/m
2
 nem superior a 65 g/m

2
. 

5.- Na acepção da posição 48.02, pelas expressões “papel e cartão dos tipos utilizados para 

escrita, impressão ou outros fins gráficos” e “papel e cartão para fabricar cartões ou tiras para 

perfurar, não perfurados”, entende-se o papel e cartão fabricados principalmente a partir de 

pasta branqueada ou a partir de pasta obtida por um processo mecânico ou químico-mecânico, 

desde que satisfaçam uma das seguintes condições: 

 Relativamente ao papel ou cartão de peso não superior a 150 g/m
2
: 

a) Conter 10 % ou mais de fibras obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, e 

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m
2
, ou 

2) Ser corado na massa; 

b) Conter mais de 8 % de cinzas, e 

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m
2
, ou 

2) Ser corado na massa; 

c) Conter mais de 3 % de cinzas e possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % 

ou mais; 
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d) Conter mais de 3 % mas não mais de 8 % de cinzas, possuir um índice de brancura (fator 

de reflexão) inferior a 60 % e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 

kPa.m
2
/g; 

e) Conter 3 % de cinzas ou menos, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % 

ou mais e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m
2
/g. 

 Relativamente ao papel ou cartão de peso superior a 150 g/m
2
: 

a) Ser corado na massa; 

b) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais, e 

1) Uma espessura não superior a 225 micrômetros (mícrons), ou 

2) Uma espessura superior a 225 micrômetros (mícrons) mas não superior a 508 

micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 3 %; 

c) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60 %, uma espessura não 

superior a 254 micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 8 %. 

 Todavia, a posição 48.02 não compreende o papel-filtro e o cartão-filtro (incluindo o papel 

para saquinhos de chá), o papel-feltro e o cartão-feltro. 

6.- Neste Capítulo, consideram-se “papel e cartão Kraft” o papel e o cartão em que pelo menos 

80 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo do 

sulfato ou da soda. 

7.- Ressalvadas as disposições em contrário dos textos de posição, o papel, o cartão, a pasta 

(ouate) de celulose e as mantas de fibras de celulose que possam estar compreendidos 

simultaneamente em duas ou mais das posições 48.01 a 48.11 classificam-se na posição que 

se encontrar em último lugar na ordem numérica da Nomenclatura. 

8.- Só se incluem nas posições 48.01 e 48.03 a 48.09 o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose 

e as mantas de fibras de celulose que se apresentem numa das seguintes formas: 

a) Em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 36 cm; ou 

b) Em folhas de forma quadrada ou retangular em que pelo menos um lado exceda 36 cm e o 

outro 15 cm, quando não dobradas. 

9.- Na acepção da posição 48.14, consideram-se “papel de parede e revestimentos de parede 

semelhantes”: 

a) O papel apresentado em rolos, com uma largura igual ou superior a 45 cm mas que não 

ultrapasse 160 cm, próprio para decoração de paredes ou de tetos: 

1) Granido, gofrado, colorido, impresso com desenhos ou decorado de outro modo à 

superfície (com tontisses, por exemplo) mesmo revestido ou recoberto de plástico 

protetor transparente; 

2) Com a superfície granulada pela incorporação de partículas de madeira, de palha, etc.; 

3) Revestido ou recoberto, no lado da face, de plástico, apresentando-se a camada de 

plástico granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de outra 

forma; ou 

4) Recoberto, no lado da face, de matérias para entrançar, mesmo tecidas ou 

paralelizadas; 
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b) As bordaduras e frisos, de papel tratado por qualquer das formas acima indicadas, mesmo 

em rolos, próprios para decoração de paredes e tetos; 

c) Os revestimentos de parede, de papel, formados por diversos painéis, em rolos ou em 

folhas, impressos de forma a constituírem uma paisagem, um quadro ou um desenho, uma 

vez aplicados. 

 As obras sobre um suporte de papel ou de cartão, suscetíveis de serem utilizadas como 

revestimentos, tanto de paredes quanto de pisos (pavimentos), incluem-se na posição 48.23. 

10.- A posição 48.20 não inclui as folhas e cartões soltos, cortados em formato próprio, 

mesmo impressos, estampados ou perfurados. 

11.- Incluem-se, entre outros, na posição 48.23 o papel e o cartão perfurados para mecanismos 

Jacquard ou semelhantes e o papel-renda. 

12.- Com exclusão dos artefatos das posições 48.14 e 48.21, o papel, o cartão, a pasta (ouate) 

de celulose e as obras destas matérias, impressos com dizeres ou ilustrações que não tenham 

caráter acessório, relativamente à sua utilização original, incluem-se no Capítulo 49. 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção das subposições 4804.11 e 4804.19, consideram-se “papel e cartão para cobertura 

denominados Kraftliner”, o papel e o cartão friccionados ou acetinados, apresentados em 

rolos, em que pelo menos 80 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por 

fibras de madeira obtidas pelo processo químico do sulfato ou da soda, de peso superior a 115 

g/m
2
 e com uma resistência mínima à ruptura Mullen igual aos valores indicados no quadro 

seguinte ou seus equivalentes interpolados ou extrapolados linearmente, quando se tratar de 

outros valores. 

 

Gramatura Resistência mínima à ruptura 

Mullen 

g/m
2
 kPa 

  

115 393 

125 417 

200 637 

300 824 

400 961 

  

 

2.- Na acepção das subposições 4804.21 e 4804.29, considera-se “papel Kraft para sacos de 

grande capacidade” o papel friccionado, apresentado em rolos, em que pelo menos 80 %, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo químico do 

sulfato ou da soda, de peso não inferior a 60 g/m
2
 nem superior a 115 g/m

2
 e que obedeçam a 

uma das seguintes condições: 

a) Apresentar um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 3,7 kPa.m
2
/g e um 

alongamento superior a 4,5 % no sentido transversal e a 2 % no sentido longitudinal; 
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b) Apresentar as resistências mínimas ao rasgamento e à ruptura por tração indicadas no 

quadro seguinte ou seus equivalentes interpolados linearmente, quando se tratar de outros 

pesos: 

 

Gramatura 

g/m
2
 

Resistência mínima ao 

rasgamento 

mN 

Resistência mínima à ruptura por 

tração 

kN/m 

sentido 

longitudinal 

sentido 

longitudinal 

e transversal 

sentido 

transversal 

sentido 

longitudinal 

e transversal 

60 700 1.510 1,9 6 

70 830 1.790 2,3 7,2 

80 965 2.070 2,8 8,3 

100 1.230 2.635 3,7 10,6 

115 1.425 3.060 4,4 12,3 

 

3.- Na acepção da subposição 4805.11, considera-se “papel semiquímico para ondular” o papel 

apresentado em rolos, em que pelo menos 65 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras cruas de madeira de árvores folhosas (hardwood), obtidas por 

combinação de um tratamento mecânico com um tratamento químico, e cuja resistência à 

compressão, medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 30 minutos 

de condicionamento) exceda 1,8 newtons/g/m
2
 sob uma umidade relativa de 50 % e à 

temperatura de 23 °C. 

4.- A subposição 4805.12 abrange o papel, em rolos, composto principalmente de pasta de palha 

obtida por combinação de um tratamento mecânico com um tratamento químico, de peso 

igual ou superior a 130 g/m
2
, e cuja resistência à compressão medida segundo o método CMT 

30 (Corrugated Medium Test com 30 minutos de condicionamento) é superior a 1,4 

newtons/g/m
2
 sob uma umidade relativa de 50 % e à temperatura de 23 °C. 

5.- As subposições 4805.24 e 4805.25 compreendem o papel e o cartão compostos exclusiva ou 

principalmente de pasta de papéis ou de cartões para reciclar (desperdícios e aparas). O 

Testliner pode também receber uma camada de papel na superfície que é colorida ou 

composta de pasta não reciclada branqueada ou crua. Esses produtos têm um índice de ruptura 

Mullen igual ou superior a 2 kPa.m
2
/g. 

6.- Na acepção da subposição 4805.30, considera-se “papel sulfite de embalagem” o papel 

acetinado em que mais de 40 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por 

fibras de madeira obtidas pelo processo químico de bissulfito, com um teor em cinzas não 

superior a 8 % e com um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 1,47 kPa.m
2
/g. 

7.- Na acepção da subposição 4810.22, considera-se “papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight 

coated)” o papel revestido em ambas as faces, de peso total não superior a 72 g/m
2
, em que o 

peso do revestimento não exceda 15 g/m
2
 por face, devendo ainda a composição fibrosa do 

papel-suporte ser constituída por, pelo menos 50 %, em peso, de fibras de madeira obtidas por 

processo mecânico. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Nota Complementar (NC) da TIPI 

  

NC (48-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do 

Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação 

aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos 

produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica 

do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos 

aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

 

NC (48-2) Fica reduzida a dez por cento, até 31 de dezembro de 2012, a alíquota relativa ao 

produto classificado no código 4814.20.00. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

4801.00 Papel de jornal, em rolos ou em folhas.  

4801.00.10 De peso inferior ou igual a 57 g/m
2
, em que 65 % ou mais, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de 

madeiras obtidas por processo mecânico 15 

4801.00.90 Outros 15 

   

48.02 Papel e cartão, não revestidos, dos tipos utilizados para escrita, 

impressão ou outros fins gráficos, e papel e cartão para fabricar 

cartões ou tiras perfurados, não perfurados, em rolos ou em 

folhas de forma quadrada ou retangular, de quaisquer formato 

ou dimensões, com exclusão do papel das posições 48.01 ou 48.03; 

papel e cartão feitos a mão (folha a folha).  

4802.10.00 - Papel e cartão feitos a mão (folha a folha) 5 

4802.20 - Papel e cartão próprios para fabricação de papéis ou cartões 

fotossensíveis, termossensíveis ou eletrossensíveis  

4802.20.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4802.20.90 Outros 5 

4802.40 - Papel próprio para fabricação de papéis de parede  

4802.40.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 5 

4802.40.90 Outros 5 

4802.5 - Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas por processo mecânico 

ou químico-mecânico ou em que a percentagem destas fibras não 

seja superior a 10 %, em peso, do conteúdo total de fibras:  

4802.54 -- De peso inferior a 40 g/m
2
  

4802.54.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.54.9 Outros  

4802.54.91 Fabricado principalmente a partir de pasta branqueada ou pasta 

obtida por um processo mecânico, de peso inferior a 19 g/m
2
 

5 

4802.54.99 Outros 5 
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4802.55 -- De peso igual ou superior a 40 g/m
2
, mas não superior a 150 g/m

2
, 

em rolos  

4802.55.10 De largura não superior a 15 cm 5 

4802.55.9 Outros  

4802.55.91 De desenho 5 

4802.55.92 Kraft 5 

4802.55.99 Outros 5 

4802.56 -- De peso igual ou superior a 40 g/m
2
, mas não superior a 150 g/m

2
, 

em folhas em que um lado não seja superior a 435 mm e o outro 

não seja superior a 297 mm, quando não dobradas  

4802.56.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.56.9 Outros  

4802.56.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.56.92 De desenho 5 

4802.56.93 Kraft 5 

4802.56.99 Outros 5 

4802.57 -- Outros, de peso igual ou superior a 40 g/m
2
, mas não superior a 

150 g/m
2
  

4802.57.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que 

nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.57.9 Outros  

4802.57.91 Para impressão de papel-moeda 0 

4802.57.92 De desenho 5 

4802.57.93 Kraft 5 

4802.57.99 Outros 5 

4802.58 -- De peso superior a 150 g/m
2
  

4802.58.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.58.9 Outros  

4802.58.91 De desenho 5 

4802.58.92 Kraft 5 

4802.58.99 Outros 5 

4802.6 - Outros papéis e cartões, em que mais de 10 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras obtidas por processo 

mecânico ou químico-mecânico:  

4802.61 -- Em rolos  

4802.61.10 De largura não superior a 15 cm 5 

4802.61.9 Outros  

4802.61.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m
2
, em que 65 % ou mais, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo mecânico 5 

4802.61.92 Kraft 5 

4802.61.99 Outros 5 

4802.62 -- Em folhas em que um lado não seja superior a 435 mm e o outro 

não seja superior a 297 mm, quando não dobradas  
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4802.62.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.62.9 Outros  

4802.62.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m
2
, em que 65 % ou mais, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo mecânico 5 

4802.62.92 Kraft 5 

4802.62.99 Outros 5 

4802.69 -- Outros  

4802.69.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que 

nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4802.69.9 Outros  

4802.69.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m
2
, em que 65 % ou mais, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo mecânico 5 

4802.69.92 Kraft 5 

4802.69.99 Outros 5 

   

4803.00 Papel dos tipos utilizados para papel de toucador, toalhas, 

guardanapos ou para papéis semelhantes de uso doméstico, 

higiênico ou toucador, pasta (ouate) de celulose e mantas de 

fibras de celulose, mesmo encrespados, plissados, gofrados, 

estampados, perfurados, coloridos à superfície, decorados à 

superfície ou impressos, em rolos ou em folhas.  

4803.00.10 Pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose 5 

4803.00.90 Outros 5 

   

48.04 Papel e cartão Kraft, não revestidos, em rolos ou em folhas, exceto 

os das posições 48.02 e 48.03.  

4804.1 - Papel e cartão para cobertura, denominados Kraftliner:  

4804.11.00 -- Crus 5 

4804.19.00 -- Outros 5 

4804.2 - Papel Kraft para sacos de grande capacidade:  

4804.21.00 -- Crus 5 

4804.29.00 -- Outros 5 

4804.3 - Outros papéis e cartões Kraft de peso não superior a 150 g/m
2
:  

4804.31 -- Crus  

4804.31.10 De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 

202 ou equivalente) 

5 

4804.31.90 Outros 5 

4804.39 -- Outros  

4804.39.10 De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 

202 ou equivalente) 

5 

4804.39.90 Outros 5 

4804.4 - Outros papéis e cartões Kraft de peso superior a 150 g/m
2
, mas 

inferior a 225 g/m
2
:  
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4804.41.00 -- Crus 5 

4804.42.00 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo químico 

5 

4804.49.00 -- Outros 5 

4804.5 - Outros papéis e cartões Kraft de peso igual ou superior a 225 g/m
2
:  

4804.51.00 -- Crus 5 

4804.52.00 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo químico 

5 

4804.59 -- Outros  

4804.59.10 Semibranqueados, com um conteúdo de 100 %, em peso, de fibras 

de madeira obtidas por processo químico 

5 

4804.59.90 Outros 5 

   

48.05 Outros papéis e cartões, não revestidos, em rolos ou em folhas, 

não tendo sofrido trabalho complementar nem tratamentos, 

exceto os especificados na Nota 3 do presente Capítulo.  

4805.1 - Papel para ondular:  

4805.11.00 -- Papel semiquímico para ondular 5 

4805.12.00 -- Papel palha para ondular 5 

4805.19.00 -- Outros 5 

4805.2 - Testliner (fibras recicladas):  

4805.24.00 -- De peso não superior a 150 g/m
2
 5 

4805.25.00 -- De peso superior a 150 g/m
2
 5 

4805.30.00 - Papel sulfite de embalagem 5 

4805.40 - Papel-filtro e cartão-filtro  

4805.40.10 De peso superior a 15 g/m
2
 mas inferior ou igual a 25 g/m

2
, com 

um conteúdo de fibras sintéticas termossoldáveis igual ou superior 

a 20 % mas inferior ou igual a 30 %, em peso, do conteúdo total 

de fibras 

5 

4805.40.90 Outros 5 

4805.50.00 - Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão lanosos 5 

4805.9 - Outros:  

4805.91.00 -- De peso não superior a 150 g/m
2
 5 

4805.92 -- De peso superior a 150 g/m
2
, mas inferior a 225 g/m

2
  

4805.92.10 Com fibras de vidro 5 

4805.92.90 Outros 5 

4805.93.00 -- De peso igual ou superior a 225 g/m
2
 5 

   

48.06 Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados), papel 

impermeável a gorduras, papel vegetal, papel cristal e outros 

papéis calandrados transparentes ou translúcidos, em rolos ou 

em folhas.  

4806.10.00 - Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados) 5 
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4806.20.00 - Papel impermeável a gorduras 5 

4806.30.00 - Papel vegetal 5 

4806.40.00 - Papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou 

translúcidos 

5 

   

4807.00.00 Papel e cartão obtidos por colagem de folhas sobrepostas, não 

revestidos na superfície nem impregnados, mesmo reforçados 

interiormente, em rolos ou em folhas. 5 

   

48.08 Papel e cartão ondulados (mesmo recobertos por colagem), 

encrespados, plissados, gofrados, estampados ou perfurados, em 

rolos ou em folhas, exceto o papel dos tipos descritos no texto da 

posição 48.03.  

4808.10.00 - Papel e cartão ondulados, mesmo perfurados 5 

4808.40.00 - Papéis Kraft, encrespados ou plissados, mesmo gofrados, 

estampados ou perfurados 

5 

4808.90.00 - Outros 5 

   

48.09 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou 

duplicação (incluindo os papéis, revestidos ou impregnados, para 

estênceis ou para chapas ofsete), mesmo impressos, em rolos ou 

em folhas.  

4809.20.00 - Papel autocopiativo 5 

4809.90.00 - Outros 5 

   

48.10 Papel e cartão revestidos de caulim (caulino) ou de outras 

substâncias inorgânicas numa ou nas duas faces, com ou sem 

aglutinantes, sem qualquer outro revestimento, mesmo coloridos 

à superfície, decorados à superfície ou impressos, em rolos ou em 

folhas de forma quadrada ou retangular, de quaisquer formato 

ou dimensões.  

4810.1 - Papel e cartão dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outras 

finalidades gráficas, sem fibras obtidas por processo mecânico ou 

químico-mecânico ou em que a percentagem destas fibras não seja 

superior a 10 %, em peso, do conteúdo total de fibras:  

4810.13 -- Em rolos  

4810.13.10 De largura não superior a 15 cm 5 

4810.13.8 Outros, de peso superior a 150 g/m
2
  

4810.13.81 Metalizados 5 

4810.13.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.13.89 Outros 5 

4810.13.90 Outros 5 

4810.14 -- Em folhas em que um dos lados não seja superior a 435 mm e o 

outro não seja superior a 297 mm, quando não dobradas  

4810.14.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.14.8 Outros, de peso superior a 150 g/m
2
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4810.14.81 Metalizados 5 

4810.14.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.14.89 Outros 5 

4810.14.90 Outros 5 

4810.19 -- Outros  

4810.19.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que 

nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4810.19.8 Outros, de peso superior a 150 g/m
2
  

4810.19.81 Metalizados 5 

4810.19.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5 

4810.19.89 Outros 5 

4810.19.90 Outros 5 

4810.2 - Papel e cartão dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outras 

finalidades gráficas, em que mais de 10 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras obtidas por processo 

mecânico ou químico-mecânico:  

4810.22 -- Papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight coated)  

4810.22.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.22.90 Outros 5 

4810.29 -- Outros  

4810.29.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.29.90 Outros 5 

4810.3 - Papel e cartão Kraft, exceto dos tipos utilizados para escrita, 

impressão ou outras finalidades gráficas:  

4810.31 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo químico, de peso não superior a 150 

g/m
2
  

4810.31.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.31.90 Outros 5 

4810.32 -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de 

madeira obtidas por processo químico, de peso superior a 150 g/m
2
  

4810.32.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.32.90 Outros 5 

4810.39 -- Outros  

4810.39.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.39.90 Outros 5 

4810.9 - Outros papéis e cartões:  

4810.92 -- De camadas múltiplas  
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4810.92.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.92.90 Outros 5 

4810.99 -- Outros  

4810.99.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4810.99.90 Outros 5 

   

48.11 Papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de 

celulose, revestidos, impregnados, recobertos, coloridos à 

superfície, decorados à superfície ou impressos, em rolos ou em 

folhas de forma quadrada ou retangular, de quaisquer formato 

ou dimensões, exceto os produtos dos tipos descritos nos textos 

das posições 48.03, 48.09 ou 48.10.  

4811.10 - Papel e cartão alcatroados, betumados ou asfaltados  

4811.10.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4811.10.90 Outros 5 

4811.4 - Papel e cartão gomados ou adesivos:  

4811.41 -- Auto-adesivos  

4811.41.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4811.41.90 Outros 5 

4811.49 -- Outros  

4811.49.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4811.49.90 Outros 5 

4811.5 - Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de plástico 

(exceto os adesivos):  

4811.51 -- Branqueados, de peso superior a 150 g/m
2
  

4811.51.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.51.2 Outros, recobertos ou revestidos  

4811.51.21 De silicone, exceto gofrados na face recoberta ou revestida 5 

4811.51.22 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5 

4811.51.23 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para 

papel fotográfico 

5 

4811.51.28 Outros, gofrados na face recoberta ou revestida 5 

4811.51.29 Outros 5 

4811.51.30 Outros, impregnados 5 

4811.59 -- Outros  

4811.59.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 5 

4811.59.2 Outros, recobertos ou revestidos  

4811.59.21 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para 5 
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papel fotográfico 

4811.59.22 De silicone 5 

4811.59.23 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5 

4811.59.29 Outros 5 

4811.59.30 Outros, impregnados 5 

4811.60 - Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de cera, 

parafina, estearina, óleo ou glicerol  

4811.60.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4811.60.90 Outros 5 

4811.90 - Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras 

de celulose  

4811.90.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas 

em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas 

5 

4811.90.90 Outros 5 

   

4812.00.00 Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de papel. 0 

   

48.13 Papel para cigarros, mesmo cortado nas dimensões próprias, em 

cadernos ou em tubos.  

4813.10.00 - Em cadernos ou em tubos 45 

4813.20.00 - Em rolos de largura não superior a 5 cm 45 

4813.90.00 - Outros 45 

   

48.14 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel 

para vitrais.  

4814.20.00 - Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes, constituídos 

por papel revestido ou recoberto, no lado da face, por uma camada 

de plástico granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou 

decorada de qualquer outra forma 15 

4814.90.00 - Outros 20 

   

48.16 Papel-carbono, papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou 

duplicação (exceto da posição 48.09), estênceis completos e chapas 

ofsete, de papel, mesmo acondicionados em caixas.  

4816.20.00 - Papel autocopiativo 5 

4816.90 - Outros  

4816.90.10 Papel-carbono e semelhantes 15 

4816.90.90 Outros 15 

   

48.17 Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões 

para correspondência, de papel ou cartão; caixas, sacos e 

semelhantes, de papel ou cartão, que contenham um sortido de 

artigos para correspondência.  

4817.10.00 - Envelopes 5 
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4817.20.00 - Aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para 

correspondência 5 

4817.30.00 - Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, que contenham um 

sortido de artigos para correspondência 5 

   

48.18 Papel higiênico e papéis semelhantes, pasta (ouate) de celulose ou 

mantas de fibras de celulose, dos tipos utilizados para fins 

domésticos ou sanitários, em rolos de largura não superior a 36 

cm, ou cortados em formas próprias; lenços, incluindo os de 

desmaquiar, toalhas de mão, toalhas, toalhas de mesa, 

guardanapos, lençóis e artigos semelhantes, de uso doméstico, de 

toucador, higiênicos ou hospitalares, vestuário e seus acessórios, 

de pasta de papel, papel, pasta (ouate) de celulose ou de mantas 

de fibras de celulose.  

4818.10.00 - Papel higiênico 0 

4818.20.00 - Lenços, incluindo os de desmaquiar, e toalhas de mão 5 

4818.30.00 - Toalhas de mesa e guardanapos 5 

4818.50.00 - Vestuário e seus acessórios 5 

4818.90 - Outros  

4818.90.10 Almofadas absorventes dos tipos utilizados em embalagens de 

produtos alimentícios 5 

4818.90.90 Outros 5 

   

48.19 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras embalagens, de papel, 

cartão, pasta (ouate) de celulose ou de mantas de fibras de 

celulose; cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos 

semelhantes.  

4819.10.00 - Caixas de papel ou cartão, ondulados 15 

4819.20.00 - Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou cartão, não ondulados 15 

4819.30.00 - Sacos cuja base tenha largura igual ou superior a 40 cm 15 

4819.40.00 - Outros sacos; bolsas e cartuchos 15 

4819.50.00 - Outras embalagens, incluindo as capas para discos 15 

4819.60.00 - Cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes 15 

   

48.20 Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 

encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para cartas, 

agendas e artigos semelhantes, cadernos, pastas para 

documentos, classificadores, capas para encadernação (de folhas 

soltas ou outras), capas de processos e outros artigos escolares, de 

escritório ou de papelaria, incluindo os formulários em blocos 

tipo manifold, mesmo com folhas intercaladas de papel-carbono, 

de papel ou cartão; álbuns para amostras ou para coleções e 

capas para livros, de papel ou cartão.  

4820.10.00 - Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 

encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para cartas, 

agendas e artigos semelhantes 15 
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4820.20.00 - Cadernos 0 

4820.30.00 - Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para 

livros) e capas de processos 15 

4820.40.00 - Formulários em blocos tipo manifold, mesmo com folhas 

intercaladas de papel-carbono 5 

4820.50.00 - Álbuns para amostras ou para coleções 15 

4820.90.00 - Outros 15 

   

48.21 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, impressas ou 

não.  

4821.10.00 - Impressas 0 

4821.90.00 - Outras 0 

   

48.22 Carreteis, bobinas, canelas e suportes semelhantes, de pasta de 

papel, papel ou cartão, mesmo perfurados ou endurecidos.  

4822.10.00 - Dos tipos utilizados para enrolamento de fios têxteis 10 

4822.90.00 - Outros 10 

   

48.23 Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de 

fibras de celulose, cortados em forma própria; outras obras de 

pasta de papel, papel, cartão, pasta (ouate) de celulose ou de 

mantas de fibras de celulose.  

4823.20 - Papel-filtro e cartão-filtro  

4823.20.10 De peso superior a 15 g/m
2
 mas inferior ou igual a 25 g/m

2
, com 

um conteúdo de fibras sintéticas termossoldáveis igual ou superior 

a 20 % mas inferior ou igual a 30 %, em peso, do conteúdo total 

de fibras 15 

4823.20.9 Outros  

4823.20.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm mas não superior a 

36 cm 

15 

4823.20.99 Outros 15 

4823.40.00 - Papéis-diagrama para aparelhos registradores, em bobinas, em 

folhas ou em discos 

15 

4823.6 - Bandejas, travessas, pratos, xícaras (chávenas), taças, copos e 

artigos semelhantes, de papel ou cartão:  

4823.61.00 -- De bambu 15 

4823.69.00 -- Outros 15 

4823.70.00 - Artigos moldados ou prensados, de pasta de papel 15 

4823.90 - Outros  

4823.90.10 Cartões perfurados para mecanismos Jacquard 15 

4823.90.20 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600 V (método ASTM D 

202 ou equivalente) e de peso inferior ou igual a 60 g/m
2
 

15 

4823.90.9 Outros  

4823.90.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm mas não superior a 

36 cm 

15 
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4823.90.99 Outros 15 

 

Capítulo 49 

Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias 

gráficas; textos manuscritos ou datilografados, planos e plantas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os negativos e positivos, fotográficos, em suportes transparentes (Capítulo 37); 

b) Os mapas, planos e globos, em relevo, mesmo impressos (posição 90.23); 

c) As cartas de jogar e outros artigos do Capítulo 95; 

d) As gravuras, estampas e litografias, originais (posição 97.02), os selos postais, selos 

fiscais, marcas postais, envelopes de primeiro dia (first-day covers), inteiros postais e 

semelhantes, da posição 97.04, bem como as antiguidades com mais de 100 anos e outros 

artigos do Capítulo 97. 

2.- Na acepção do Capítulo 49, o termo “impresso” significa também reproduzido mediante 

duplicador, obtido por processo comandado por uma máquina automática para processamento 

de dados, por estampagem, fotografia, fotocópia, termocópia ou datilografia. 

3.- Os jornais e publicações periódicas, cartonados ou encadernados, bem como as coleções de 

jornais ou de publicações periódicas, apresentadas sob capa comum, incluem-se na posição 

49.01, quer contenham ou não publicidade. 

4.- Também se incluem na posição 49.01: 

a) As coletâneas de gravuras, de reproduções de obras de arte, de desenhos, etc., que 

constituam obras completas, paginadas e suscetíveis de formar um livro, quando 

acompanhadas de um texto referente a essas obras ou aos seus autores; 

b) As ilustrações que acompanhem os livros e que deles sejam complemento; 

c) Os livros apresentados em fascículos ou em folhas soltas de qualquer formato, que 

constituam uma obra completa ou parte de uma obra e que se destinem a ser brochados, 

cartonados ou encadernados. 

 Todavia, as gravuras, reproduções e ilustrações, sem texto, que se apresentem em folhas 

soltas de qualquer formato incluem-se na posição 49.11. 

5.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 deste Capítulo, a posição 49.01 não compreende as 

publicações consagradas essencialmente à publicidade (por exemplo, brochuras, prospectos, 

catálogos comerciais, anuários publicados por associações comerciais, propaganda turística). 

Essas publicações incluem-se na posição 49.11. 

6.- Na acepção da posição 49.03, consideram-se “álbuns ou livros de ilustrações para crianças” 

os álbuns ou livros cuja ilustração constitua o atrativo principal e cujo texto tenha apenas um 

interesse secundário. 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

49.01 Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas 

soltas.  

4901.10.00 - Em folhas soltas, mesmo dobradas NT 

4901.9 - Outros:  

4901.91.00 -- Dicionários e enciclopédias, mesmo em fascículos NT 

4901.99.00 -- Outros NT 

   

49.02 Jornais e publicações periódicas, impressos, mesmo ilustrados ou 

que contenham publicidade.  

4902.10.00 - Que se publiquem pelo menos quatro vezes por semana NT 

 Ex 01 - Com publicidade 0 

4902.90.00 - Outros NT 

 Ex 01 - Com publicidade 0 

   

4903.00.00 Álbuns ou livros de ilustrações e álbuns para desenhar ou colorir, 

para crianças. NT 

   

4904.00.00 Música manuscrita ou impressa, ilustrada ou não, mesmo 

encadernada. NT 

   

49.05 Obras cartográficas de qualquer espécie, incluindo as cartas 

murais, as plantas topográficas e os globos, impressos.  

4905.10.00 - Globos 0 

4905.9 - Outros:  

4905.91.00 -- Sob a forma de livros ou brochuras 0 

4905.99.00 -- Outros 0 

   

4906.00.00 Planos, plantas e desenhos, de arquitetura, de engenharia e 

outros planos e desenhos industriais, comerciais, topográficos ou 

semelhantes, originais, feitos a mão; textos manuscritos; 

reproduções fotográficas em papel sensibilizado e cópias a papel-

carbono dos planos, plantas, desenhos ou textos acima referidos. NT 

   

4907.00 Selos postais, fiscais e semelhantes, não obliterados, tendo ou 

destinando-se a ter curso legal no país em que têm, ou terão, um 

valor facial reconhecido; papel selado; papéis-moeda; cheques; 

certificados de ações ou de obrigações e títulos semelhantes.  

4907.00.10 Papéis-moeda 0 

4907.00.20 Cheques de viagem 0 

4907.00.30 Títulos de ações ou de obrigações e títulos semelhantes, 

convalidados e firmados 0 

4907.00.90 Outros 0 
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49.08 Decalcomanias de qualquer espécie.  

4908.10.00 - Decalcomanias vitrificáveis 0 

4908.90.00 - Outras 0 

   

4909.00.00 Cartões-postais impressos ou ilustrados; cartões impressos com 

votos ou mensagens pessoais, mesmo ilustrados, com ou sem 

envelopes, guarnições ou aplicações. 0 

   

4910.00.00 Calendários de qualquer espécie, impressos, incluindo os blocos-

calendários para desfolhar. 10 

   

49.11 Outros impressos, incluindo as estampas, gravuras e fotografias.  

4911.10 - Impressos publicitários, catálogos comerciais e semelhantes  

4911.10.10 Que contenham informações relativas ao funcionamento, 

manutenção, reparo ou utilização de máquinas, aparelhos, 

veículos e outras mercadorias de origem extrazona 0 

4911.10.90 Outros 0 

4911.9 - Outros:  

4911.91.00 -- Estampas, gravuras e fotografias 0 

 Ex 01 - Fotografias tiradas diretamente NT 

4911.99.00 -- Outros 0 

 Ex 01 - Textos manuscritos ou datilografados, e suas cópias obtidas 

por meio de papel carbono ou fotocópia NT 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Capítulo 96 

Obras diversas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os lápis para maquiagem (Capítulo 33); 

b) Os artefatos do Capítulo 66 (partes de guarda-chuvas ou de bengalas, por exemplo); 

c) As bijuterias (posição 71.17); 

d) As partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns 

(Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

e) Os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cutelaria, talheres) com cabos ou 

partes de matérias de entalhar ou moldar. Apresentados isoladamente, tais cabos e partes 

incluem-se nas posições 96.01 ou 96.02; 
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f) Os artefatos do Capítulo 90 (por exemplo, armações para óculos (posição 90.03), tira-

linhas (posição 90.17), escovas e pincéis dos tipos manifestamente utilizados em 

medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária (posição 90.18)); 

g) Os artefatos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios ou de outros artigos de 

relojoaria); 

h) Os instrumentos musicais, suas partes e acessórios (Capítulo 92); 

ij) Os artefatos do Capítulo 93 (armas e suas partes); 

k) Os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação); 

l) Os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 

m) Os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e antiguidades). 

2.- Consideram-se “matérias vegetais ou minerais de entalhar”, na acepção da posição 96.02: 

a) As sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de nozes e matérias vegetais 

semelhantes (por exemplo, noz de corozo ou de palmeira-dum), de entalhar; 

b) O âmbar (sucino) e a espuma-do-mar naturais ou reconstituídos, bem como o azeviche e 

as matérias minerais semelhantes ao azeviche. 

3.- Consideram-se “cabeças preparadas”, na acepção da posição 96.03, os tufos de pelos, de 

fibras vegetais ou de outras matérias, não montados, prontos para serem utilizados, sem se 

dividirem, na fabricação de escovas, pincéis e artigos semelhantes, ou exigindo apenas, para 

este fim, um trabalho complementar pouco importante, tais como as operações de 

uniformização ou acabamento das extremidades. 

4.- Os artefatos do presente Capítulo, exceto os compreendidos nas posições 96.01 a 96.06 ou 

96.15, constituídos inteira ou parcialmente de metais preciosos, de metais folheados ou 

chapeados de metais preciosos (plaquê), de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras 

sintéticas ou reconstituídas, ou com pérolas naturais ou cultivadas, classificam-se neste 

Capítulo. Todavia, também se classificam neste Capítulo os artefatos das posições 96.01 a 

96.06 ou 96.15 com simples guarnições ou acessórios de mínima importância de metais 

preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas naturais 

ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas. 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 

96.01 Marfim, osso, carapaça de tartaruga, chifre, pontas, coral, 

madrepérola e outras matérias animais para entalhar, 

trabalhados, e suas obras (incluindo as obras obtidas por 

moldagem).  

9601.10.00 - Marfim trabalhado e obras de marfim 0 

9601.90.00 - Outros 0 

   

9602.00 Matérias vegetais ou minerais de entalhar, trabalhadas, e suas 

obras; obras moldadas ou entalhadas de cera, parafina, estearina, 

gomas ou resinas naturais, de pastas de modelar, e outras obras  
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moldadas ou entalhadas não especificadas nem compreendidas 

noutras posições; gelatina não endurecida, trabalhada, exceto a 

da posição 35.03, e obras de gelatina não endurecida. 

9602.00.10 Cápsulas de gelatinas digeríveis 0 

9602.00.20 Colméias artificiais 0 

9602.00.90 Outras 0 

   

96.03 Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas, de 

aparelhos ou de veículos, vassouras mecânicas de uso manual não 

motorizadas, pincéis e espanadores; cabeças preparadas para 

escovas, pincéis e artigos semelhantes; bonecas e rolos para 

pintura; rodos de borracha ou de matérias flexíveis semelhantes.  

9603.10.00 - Vassouras e escovas constituídas por pequenos ramos ou outras 

matérias vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo 0 

9603.2 - Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, 

para cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, 

incluindo as que sejam partes de aparelhos:  

9603.21.00 -- Escovas de dentes, incluindo as escovas para dentaduras 0 

9603.29.00 -- Outros 0 

9603.30.00 - Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis 

semelhantes para aplicação de produtos cosméticos 0 

9603.40 - Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes 

(exceto os pincéis da subposição 9603.30); bonecas e rolos para 

pintura  

9603.40.10 Rolos 0 

9603.40.90 Outros 0 

9603.50.00 - Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou 

veículos 0 

9603.90.00 - Outros 0 

   

9604.00.00 Peneiras e crivos, manuais. 0 

   

9605.00.00 Conjuntos de viagem para toucador de pessoas, para costura ou 

para limpeza de calçados ou de roupas. 10 

   

96.06 Botões, incluindo os de pressão; formas e outras partes, de botões 

ou de botões de pressão; esboços de botões.  

9606.10.00 - Botões de pressão e suas partes 0 

9606.2 - Botões:  

9606.21.00 -- De plásticos, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.22.00 -- De metais comuns, não recobertos de matérias têxteis 0 

9606.29.00 -- Outros 0 

9606.30.00 - Formas e outras partes, de botões; esboços de botões 0 

   

96.07 Fechos ecler (fechos de correr) e suas partes.  
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9607.1 - Fechos ecler (fechos de correr):  

9607.11.00 -- Com grampos de metal comum 0 

9607.19.00 -- Outros 0 

9607.20.00 - Partes 0 

   

96.08 Canetas esferográficas; canetas e marcadores, com ponta de 

feltro ou com outras pontas porosas; canetas-tinteiro e outras 

canetas; estiletes para duplicadores; lapiseiras; canetas porta-

penas, porta-lápis e artigos semelhantes; suas partes (incluindo as 

tampas e prendedores), exceto os artigos da posição 96.09.  

9608.10.00 - Canetas esferográficas 20 

9608.20.00 - Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas 

porosas 20 

9608.30.00 - Canetas-tinteiro e outras canetas 20 

9608.40.00 - Lapiseiras 20 

9608.50.00 - Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das subposições 

precedentes 20 

9608.60.00 - Cargas com ponta, para canetas esferográficas 20 

9608.9 - Outros:  

9608.91.00 -- Penas e suas pontas 20 

9608.99 -- Outros  

9608.99.8 Partes  

9608.99.81 Pontas porosas para os artigos da subposição 9608.20 20 

9608.99.89 Outras 20 

9608.99.90 Outros 20 

   

96.09 Lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para escrever ou desenhar e 

gizes de alfaiate.  

9609.10.00 - Lápis 0 

9609.20.00 - Minas para lápis ou para lapiseiras 0 

9609.90.00 - Outros 0 

   

9610.00.00 Lousas e quadros para escrever ou desenhar, mesmo 

emoldurados. 0 

   

9611.00.00 Carimbos, incluindo os datadores e numeradores, sinetes e 

artigos semelhantes (incluindo os aparelhos para impressão de 

etiquetas), manuais; dispositivos manuais de composição 

tipográfica e jogos de impressão manuais que contenham tais 

dispositivos. 0 

   

96.12 Fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras 

semelhantes, tintadas ou preparadas de outra forma para 

imprimir, montadas ou não em carretéis ou cartuchos; almofadas 

de carimbo, impregnadas ou não, com ou sem caixa.  
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9612.10 - Fitas impressoras  

9612.10.1 De plástico  

9612.10.11 Com tinta magnetizável à base de óxido de ferro, para impressão 

de caracteres 20 

9612.10.12 Corretivas (tipo cover up), para máquinas de escrever 20 

9612.10.13 Outras, apresentadas em cartucho, para máquinas de escrever 20 

9612.10.19 Outras 20 

9612.10.90 Outras 20 

9612.20.00 - Almofadas de carimbo 20 

   

96.13 Isqueiros e outros acendedores, mesmo mecânicos ou elétricos, e 

suas partes, exceto pedras e pavios.  

9613.10.00 - Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis 40 

9613.20.00 - Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis 40 

9613.80.00 - Outros isqueiros e acendedores 40 

9613.90.00 - Partes 40 

   

9614.00.00 Cachimbos (incluindo os seus fornilhos), piteiras (boquilhas) para 

charutos ou cigarros, e suas partes. 30 

   

96.15 Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos 

para cabelo; pinças, onduladores, bóbis e artefatos semelhantes 

para penteados, exceto os da posição 85.16, e suas partes.  

9615.1 - Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes:  

9615.11.00 -- De borracha endurecida ou de plásticos 15 

9615.19.00 -- Outros 15 

9615.90.00 - Outros 15 

   

96.16 Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de 

armações; borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de 

outros cosméticos ou de produtos de toucador.  

9616.10.00 - Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações 20 

9616.20.00 - Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos 

ou de produtos de toucador 0 

   

9617.00 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos montados, 

com isolamento produzido pelo vácuo, e suas partes (exceto 

ampolas de vidro).  

9617.00.10 Garrafas térmicas e outros recipientes isotérmicos 15 

9617.00.20 Partes 15 

   

9618.00.00 Manequins e artigos semelhantes; autômatos e cenas animadas, 

para vitrines e mostruários. 18 

   

9619.00.00 Absorventes e tampões higiênicos, cueiros e fraldas para bebês e 0 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

artigos higiênicos semelhantes, de qualquer matéria. 

 Ex 01 - Artigos de vestuário, de plástico 5 

 Ex 02 - Outros artigos higiênicos, de plástico 15 

 

Seção XXI 

OBJETOS DE ARTE, DE COLEÇÃO E ANTIGUIDADES 

 

Capítulo 97 

Objetos de arte, de coleção e antiguidades 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os selos postais, selos fiscais, inteiros postais e semelhantes, não obliterados, da posição 

49.07; 

b) As telas pintadas para cenários teatrais, para fundos de estúdio ou para usos semelhantes 

(posição 59.07), salvo se puderem classificar-se na posição 97.06; 

c) As pérolas naturais ou cultivadas e as pedras preciosas ou semipreciosas (posições 71.01 a 

71.03). 

2.- Consideram-se “gravuras, estampas e litografias, originais", na acepção da posição 97.02, as 

provas tiradas diretamente, a preto e branco ou a cores, de uma ou mais chapas executadas 

inteiramente a mão pelo artista, qualquer que seja a técnica ou matéria utilizada, exceto 

qualquer processo mecânico ou fotomecânico. 

3.- Não se incluem na posição 97.03 as esculturas com caráter comercial (por exemplo, 

reproduções em série, moldagens e obras artesanais), mesmo quando estas obras tenham sido 

concebidas ou criadas por artistas. 

4.- A) Ressalvadas as disposições das Notas 1, 2 e 3 anteriores, os artigos suscetíveis de se 

classificarem no presente Capítulo e noutros Capítulos da Nomenclatura, devem 

classificar-se no presente Capítulo. 

B) Os artigos suscetíveis de se classificarem na posição 97.06 e nas posições 97.01 a 97.05 

devem classificar-se nas posições 97.01 a 97.05. 

5.- As molduras de quadros, pinturas, desenhos, colagens e quadros decorativos semelhantes, 

gravuras, estampas e de litografias classificam-se com estes artigos quando as suas 

características e valor sejam compatíveis com os dos referidos artigos. As molduras cujas 

características ou valor não sejam compatíveis com os artefatos referidos na presente Nota, 

seguem o seu regime próprio. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


